
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:27 horas do dia 06/08/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CCC1-3FE1-2D85-5131-BFC5 ou utilize o código QR.

 TERÇA•FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3085

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 139/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 -  "DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO GRUPO
GESTOR LOCAL DO PROGRAMA DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA � BPC NA ESCOLA, E DAS
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA Nº 016/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024, RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024, DEFLAGRADA DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  051/2024  -  INEXIGIBILIDADE  Nº  022/2024.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA JM PUXADO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL
NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE
COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS 146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE
RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024, DEFLAGRADA DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DA DUPLA SÉRGIO &
RODRIGO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2024 NA
PRAÇA  DA  PAQUERA  NA  SEDE  DO  MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  DA
CELEBRAÇÃO DOS 146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA
2024).

AVISO  DE  RATIFICAÇÃO  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  052/2024  -  INEXIGIBILIDADE  Nº
023/2024 - REFERENTE À CONTRATAÇÃO DA DUPLA SÉRGIO & RODRIGO, PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO
MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  DA  CELEBRAÇÃO  DOS  146  ANOS  DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

AVISO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA JM PUXADO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL
NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE
COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS 146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE
RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 14/2024. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA JM PUXADO, PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS
146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 15/2024 - CONTRATAÇÃO DA DUPLA SÉRGIO & RODRIGO, PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DOS
146 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DA DUPLA SÉRGIO & RODRIGO, PARA REALIZAÇÃO DE
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SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO
MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  DA  CELEBRAÇÃO  DOS  146  ANOS  DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

TERMO DE REFERENCIA. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA JM PUXADO, PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL NO DIA 10 DE AGOSTO DE 2024 NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO
MUNICÍPIO,  A  FIM  DE  COMPOR  A  PROGRAMAÇÃO  DA  CELEBRAÇÃO  DOS  146  ANOS  DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE RIACHO DE SANTANA-BA (RIAFOLIA 2024).

AVISOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.
OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  DESTINADA  À  COLETA  EM  LOCAL  DE
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO MUNICIPAL,  TRANSPORTE,  DISPOSIÇÃO FINAL E  TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA
EM ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES.
OBJETO:FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DE  LIMPEZA,  CANTINA  E  HIGIENE  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
          PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Praça Monsenhor Tobias, 321 Centro Riacho de Santana – Ba 
CEP 46470-000 Tel: (77) 34572121 CNPJ sob nº.14.105.191/0001-60 

DECRETO Nº 139/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a estruturação do Grupo 
Gestor Local do Programa de Benefício 
de Prestação Continuada — BPC na 
escola, e das outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor JOÃO 
VITOR MARTINS LARANJEIRA, no legítimo uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica criado no município de Riacho de Santana, o Grupo Gestor Local 
(GGL) do Programa de Benefício de Prestação Continuada (BPC) na Escola, com 
objetivo de implementar e monitorar o Programa BPC na Escola. 

Art. 2º - Compete ao Grupo Gestor Local do programa BPC na Escola, entre 
outras atividades correlatas: 

I — Coordenar o processo de aplicação do Questionário de Identificação de 
Barreiras para Acesso e Permanência na Escola dos Beneficiários com 
Deficiência do BPC; 

II — Colaborar na articulação das políticas de assistência social, educação, 
saúde, direitos humanos e de outras politicas públicas, de forma a ampliar a 
oferta de serviços às pessoas com deficiência, beneficiários do BPC no 
território; 

III — Desenvolver ações Inter setoriais para a superação das barreiras 
vivenciadas pelas pessoas com deficiência de 0 a 18 anos beneficiárias do 
BPC; 

IV — Promover a sustentabilidade das ações, motivando a constituição e o 
aprimoramento de redes de responsabilidade entre as áreas envolvidas no 
Programa BPC na Escola. 

Art. 3º - A coordenação do Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola 
será exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 4° - O Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola será composto 
pelos seguintes membros: 

I - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso Castro (Titular) 

Margareth Fernandes Cardoso Castro (Suplente) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
          PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Praça Monsenhor Tobias, 321 Centro Riacho de Santana – Ba 
CEP 46470-000 Tel: (77) 34572121 CNPJ sob nº.14.105.191/0001-60 

 

II - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Flávio da Silva Lopes (Titular) 

Zoraide Ferreira de Souza Leão (Suplente) 

 

III - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Alecsandro de Oliveira Lima Júnior (Titular) 

Isa Paula Guimarães Farias (Suplente) 

Art. 5º - A Coordenação da Equipe Técnica do Programa BPC na Escola será 
exercida pela Assistente Social Elicélia Silva Costa. 

§ 1º - Compete ao Coordenador do GGL gerir e coordenar o Programa no 
âmbito local, garantindo que o GGL se reúna periodicamente, elabore e 
monitore, junto com os demais representantes do GGL, O Plano lnter setorial 
de Superação de Barreiras de Acesso à Escola e demais Políticas Públicas. 

§ 2º - Compete ao Coordenador da Equipe Técnica Instituir e capacitar a 
Equipe Técnica Local, responsável pela aplicação do Questionário de 
Identificação de Barreiras. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 
da Bahia, 06 de Agosto de 2024. 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
          PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

Praça Monsenhor Tobias, 321 Centro Riacho de Santana – Ba 
CEP 46470-000 Tel: (77) 34572121 CNPJ sob nº.14.105.191/0001-60 

 

II - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Flávio da Silva Lopes (Titular) 

Zoraide Ferreira de Souza Leão (Suplente) 

 

III - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Alecsandro de Oliveira Lima Júnior (Titular) 

Isa Paula Guimarães Farias (Suplente) 

Art. 5º - A Coordenação da Equipe Técnica do Programa BPC na Escola será 
exercida pela Assistente Social Elicélia Silva Costa. 

§ 1º - Compete ao Coordenador do GGL gerir e coordenar o Programa no 
âmbito local, garantindo que o GGL se reúna periodicamente, elabore e 
monitore, junto com os demais representantes do GGL, O Plano lnter setorial 
de Superação de Barreiras de Acesso à Escola e demais Políticas Públicas. 

§ 2º - Compete ao Coordenador da Equipe Técnica Instituir e capacitar a 
Equipe Técnica Local, responsável pela aplicação do Questionário de 
Identificação de Barreiras. 

 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 
da Bahia, 06 de Agosto de 2024. 

 

 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:27 horas do dia 06/08/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CCC1-3FE1-2D85-5131-BFC5 ou utilize o código QR.

6
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3085 PORTARIAS

               

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 

 

PORTARIA Nº 016/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar Ata de Registro 

de Preços nº 006/2024, resultado do Pregão 

Eletrônico nº 006/2024, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 018/2024. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Matheus Souza Prado, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições 

referentes à fiscalização técnica e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 

27 de outubro de 2022 que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Ata de Registro de Preços nº 006/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 006/2024, 

deflagrado do Processo Administrativo nº 018/2024, cujo objeto se refere à aquisição de 

pneus, câmara de ar, protetor de câmara de ar, macaco hidráulico e chave de roda, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

conforme as normas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS DE RIACHO DE SANTANA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

em 06 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________ 

Antônio Luiz Filho 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Decreto n° 36/2023 

 

 

 

               

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
 

 

 

PORTARIA Nº 016/2024, DE 06 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar Ata de Registro 

de Preços nº 006/2024, resultado do Pregão 

Eletrônico nº 006/2024, deflagrada do Processo 

Administrativo nº 018/2024. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DE 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Matheus Souza Prado, lotado na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições 

referentes à fiscalização técnica e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 

27 de outubro de 2022 que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Ata de Registro de Preços nº 006/2024, resultado do Pregão Eletrônico nº 006/2024, 

deflagrado do Processo Administrativo nº 018/2024, cujo objeto se refere à aquisição de 

pneus, câmara de ar, protetor de câmara de ar, macaco hidráulico e chave de roda, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, 

conforme as normas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS DE RIACHO DE SANTANA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 

em 06 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________ 

Antônio Luiz Filho 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Decreto n° 36/2023 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                               E S T A D O D A BA H I A 

              CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

       

                   

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  
                                                     
                    

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade 
nº 022/2024, deflagrada do Processo Administrativo nº 051/2024, cujo objeto 
é a contratação da banda JM PUXADO, para realização de show artístico musical no 
dia 10 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de 
compor a programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de 
Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021. A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários 
da categoria econômica: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração 
de Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do 
presente exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.  
 
 

Riacho de Santana-BA, em 06 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                               E S T A D O D A BA H I A 

              CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

       

                   

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  
                                                     
                    

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade 
nº 022/2024, deflagrada do Processo Administrativo nº 051/2024, cujo objeto 
é a contratação da banda JM PUXADO, para realização de show artístico musical no 
dia 10 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de 
compor a programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de 
Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021. A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários 
da categoria econômica: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração 
de Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do 
presente exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.  
 
 

Riacho de Santana-BA, em 06 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                               E S T A D O D A BA H I A 

              CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

       

                   

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  
                                                     
                    

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade 
nº 023/2024, deflagrada do Processo Administrativo nº 052/2024, cujo objeto 
é a contratação da dupla SÉRGIO & RODRIGO, para realização de show artístico 

musical no dia 09 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim 

de compor a programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de 

Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021. A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da 
categoria econômica: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração 
de Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do 
presente exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.  
 
 

Riacho de Santana-BA, em 06 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                                               E S T A D O D A BA H I A 

              CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

       

                   

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  
                                                     
                    

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade 
nº 023/2024, deflagrada do Processo Administrativo nº 052/2024, cujo objeto 
é a contratação da dupla SÉRGIO & RODRIGO, para realização de show artístico 

musical no dia 09 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim 

de compor a programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de 

Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021. A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da 
categoria econômica: 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 
 

02.09 – Secretaria de 
Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 
 

 

 
Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração 
de Festividades 

  

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 
Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do 
presente exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.  
 
 

Riacho de Santana-BA, em 06 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                 E S T A D O D A BA H I A 

 CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
     PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da dupla SÉRGIO & RODRIGO, 

para realização de show artístico musical no dia 09 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na 

sede do Município, a fim de compor a programação da celebração dos 146 anos de 

Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), com sua representante 

exclusiva, a Empresa Sérgio e Rodrigo Produções e Eventos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 

18.503.602/0001-27, e-mail: sergioerodrigooficial2015@gmail.com, com sede na Rua 

Bocaiúva, n° 756, bairro Centro, Montes Claros-MG, CEP 39.400-080, pelo valor global de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 06 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                 E S T A D O D A BA H I A 

 CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
     PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da dupla SÉRGIO & RODRIGO, 

para realização de show artístico musical no dia 09 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na 

sede do Município, a fim de compor a programação da celebração dos 146 anos de 

Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), com sua representante 

exclusiva, a Empresa Sérgio e Rodrigo Produções e Eventos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 

18.503.602/0001-27, e-mail: sergioerodrigooficial2015@gmail.com, com sede na Rua 

Bocaiúva, n° 756, bairro Centro, Montes Claros-MG, CEP 39.400-080, pelo valor global de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 06 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                 E S T A D O D A BA H I A 

 CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
     PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da banda JM PUXADO, para 

realização de show artístico musical no dia 10 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede 

do Município, a fim de compor a programação da celebração dos 146 anos de Emancipação 

Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), com a Empresa J M de Oliveira Bezerra, 

inscrita no CNPJ sob o n° 44.819.249/0001-07, e-mail: bianca@agenciafazmidia.com.br, com 

sede na Avenida Engenheiro Roberto Freire, 1962, loja 13, Condomínio Seaway Shopping, 

Capim Macio, Natal-RN, CEP 59.082-095, pelo valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e 

cinco mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 06 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                 E S T A D O D A BA H I A 

 CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
     PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2024 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da banda JM PUXADO, para 

realização de show artístico musical no dia 10 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede 

do Município, a fim de compor a programação da celebração dos 146 anos de Emancipação 

Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), com a Empresa J M de Oliveira Bezerra, 

inscrita no CNPJ sob o n° 44.819.249/0001-07, e-mail: bianca@agenciafazmidia.com.br, com 

sede na Avenida Engenheiro Roberto Freire, 1962, loja 13, Condomínio Seaway Shopping, 

Capim Macio, Natal-RN, CEP 59.082-095, pelo valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e 

cinco mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 06 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/10 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 14/2024 

1. INTRODUÇÃO 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para 

contratação da banda JM PUXADO, para realização de show artístico musical no dia 10 de 

agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação da 

celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 2024), 

em virtude de demanda apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a 

contratação de empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se dá 

pela necessidade de compor o evento “RIAFOLIA2024”, do município de Riacho de 

Santana-BA. 

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

empresa musical competente, prestadora do serviço e de conhecimento cultural artístico 

amplo, que possa amparar todos os anseios da população para a realização do referido evento, 

prestando assim o serviço de forma adequada ao município, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 Por se tratar de contratação de serviços técnico especializado de natureza 

predominantemente artística, as características deste objeto encontram respaldo nos termos do 

art. 74, II da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE/SECRETARIA DEMANDANTE. 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e 

Lazer 
Paula Regina de Castro 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.  

Apresentação artístico musical com a finalidade de atender ao público, promovendo o 

entretenimento e diversão entre a sociedade que faça presente ao evento e ainda atrair o 

turismo e movimentar a economia em nossa cidade durante o RIAFOLIA 2024, festejo em 

comemoração ao tradicional aniversário da cidade. 

           Faz-se necessário a realização do presente documento em virtude da demanda 

apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, para a contratação de 

empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se justifica pela 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 

PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

2/10 
 

necessidade de compor o evento RIAFOLIA 2024, do município de Riacho de Santana- BA, 

com apresentações artísticas.  

           Todo e qualquer projeto artístico, cultural ou teatral, ajuda a expandir os horizontes, ter 

mais empatia com o próximo, termos um ser humano mais seguro de si e de suas habilidades, 

possibilita também que as pessoas façam amizades e desenvolvam o lado extrovertido e 

espontâneo, impactando positivamente na vida dos mesmos. 

   A necessidade da contratação de apresentação artística permitirá atender o público em 

sua totalidade, abrangendo em suas diversas faixas etárias, com a finalidade também de 

promover o entretenimento e diversão do público presente. A ausência de apresentação 

artística poderá ocasionar a não realização do evento voltado exclusivamente à população, 

impactando de forma direta a comemoração do aniversário da cidade, evento de tradição, que 

é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda a sociedade riachense e 

região. 

 Neste ano, enquanto é celebrado o aniversário dos 146 anos de Emancipação Política 

de nossa cidade, é importante reconhecer não apenas suas conquistas passadas, mas também o 

potencial presente e futuro que ela representa. Os eventos comemorativos deste ano serão uma 

celebração de tradição e diversidade do município. Esperamos reunir os munícipes e outros 

moradores regionais para celebrar essa ocasião especial.  

 À medida que se planejam eventos festivos, é essencial a priorização do bem-estar de 

todos os participantes, sendo de grande importância o apoio da Administração Pública aos 

eventos culturais do município que celebram as tradições, história e valores da comunidade, 

fortalecendo sua identidade e promovendo o senso de pertencimento entre os habitantes, 

estimulando assim a economia criativa e o aumento do fluxo de visitantes e das receitas dos 

estabelecimentos comerciais. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO.  

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

5.1 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 
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5.2 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de 

estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. 

Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

5.3 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 

de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

 

Art. 74 [...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico. 

 

5.4 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

5.5 Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio da empresa J M de Oliveira Bezerra, inscrita no CNPJ sob o n° 

44.819.249/0001-07, e-mail: bianca@agenciafazmidia.com.br, com sede na Avenida 

Engenheiro Roberto Freire, 1962, loja 13, Condomínio Seaway Shopping, Capim Macio, 

Natal-RN, CEP 59.082-095, representada por João Marcos de Oliveira Bezerra, inscrito no 

CPF sob o n° 104.069.294-08, RG n° 002555289, órgão emissor ITEP RN, residente e 

domiciliado na Avenida Ayrton Senna, n° 1823, bairro Nova Parnamirim, Parnamirim-RN, 

CEP 59.151-903. 

5.6. Por se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/08/2024; 

5.7. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

5.8. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

5.9. A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas por outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 

ou por outro meio idôneo. 

5.10. Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a 

apresentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista, se for o caso.  

5.11. A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  
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5.12. A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos 

custos devidamente assinada. 

5.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

5.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 

 O quantitativo estimado para a contratação é resultante do levantamento da 

necessidade para a devida apresentação, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artístico/musical. 

A contratação da banda JM PUXADO, no dia 

11/08/2024, às 02h30 para o RIAFOLIA 2024. 

 

Apresentação 

 

01 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

  As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios 

regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, 

moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações 

de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de 

licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei 14.133/21, autorizando a Administração a 

realizar contratação direta, sem licitação.  

 O inciso II do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para 

contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é 

possível estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a 

contratação de artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento 

de parâmetros objetivos de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a 

melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo 

fático para a realização do procedimento licitatório. 

 Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando 

exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto de natureza 

singular, incomparável em estilo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante. 

Sendo assim, a escolha do profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e 

disponibilidade para realização do serviço. 
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 A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-se por se tratar de projeto 

artístico destinado à comemoração do aniversário da cidade RIAFOLIA 2024, que se 

justifica com diversas contratações de outros entes. Apurada a necessidade da contratação e 

configurada a inviabilidade de competição para contratação da banda JM PUXADO, a 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer a selecionou, pois atende as expectativas 

para a realização do evento. Por se tratar de artista que se identifica com o evento ora ser 

realizado, o serviço a ser contratado possuem especificações limitantes, se tornando objeto 

diferenciado para a região. 

 A banda possui renome, reputação e experiência consagrada pela crítica especializada 

e pelo gosto popular, isto tudo compatível com o artista a ser contratado, apresentou diversos 

materiais que comprovam seu reconhecimento e experiência profissional, se destacando pela 

excelência técnica, originalidade, criatividade e inovação em sua produção artística, 

apresentando performances de alto nível. A banda possui também características que se 

alinham com o perfil do público-alvo, em termos de gênero musical e estilo à dimensão do 

evento que a Administração Municipal se propõe a realizar.  

 Nascido em 30 de julho de 1996, em Cerro Corá, Rio Grande do Norte, filho de Maria 

Sueli e João Batista, João Marcus, atualmente conhecido no mundo artístico como JM 

Puxado, tem muito o que comemorar em sua carreira, repleta de shows e sucessos no ritmo de 

pé de serra, xote e bom humor. 

 Aos 28 (vinte e oito) anos de idade, JM Puxado se destaca no cenário musical do 

Nordeste. Formada no São João de 2015, a banda Forró Puxado nasceu com o objetivo de 

atender ao público jovem de universidades e logo ganhou o gosto da população da Capital do 

Rio Grande do Norte-Natal, e assim se expandindo para o interior do estado. 

 O som do grupo invadiu as redes sociais e ganhou projeção nacional. Foi então que 

Puxado assinou contrato com a produtora cearense Social Music e o “boom” aconteceu. No 

início do ano de 2018, a banda torna-se um projeto mais pessoal, mais a cara do jovem 

vocalista João Marcus ao decidir-se modificar o nome para JM PUXADO. 

 A aposta no ritmo pé de serra e no xote é, na verdade, uma estratégia, pois viram uma 

abertura de mercado muito grande e a falta que as pessoas sentiam desse ritmo, que é o 

diferencial da banda no mercado. 

 Atualmente, contam com 220.000 inscritos no canal do YouTube, e vídeos que 

chegam a 600 mil visualizações cada e milhares de comentários. Ao longo desses nove anos 

de carreira, conseguiu gravar vários trabalhos, dentre eles, o primeiro grande DVD de 

carreira, gravado em Manaus, no pódio da Arena da Amazônia, além de canções que 

conseguiram marcar seu público e, hoje, não só fazem parte como são indispensáveis no 

repertório de show do artista. São elas: „Nenhum Bilhete‟, „Nesse Vai e Volta‟, „Morena 

Linda‟ e regravações como “Tá Com Medo De Amar” e “Pistoleira”. Hoje a banda busca seu 

espaço no cenário musical nacional, tendo o forró como sua linhagem principal, não se 

submetendo necessariamente a rótulos, sempre buscando trazer novidades, novas canções, 

novos projetos, misturas e novos sons. 
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7.1 Quanto à pesquisa de preços foi levado em consideração contratações e notas fiscais, 

conforme descrito abaixo: 

 

7.1.1 CONTRATAÇÕES JÁ REALIZADAS DA BANDA: 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 040/2024 - considerando o 

resultado da Licitação Inexigibilidade 010/2024, do Processo Administrativo n° 1285/2024. 

Contrato com a Prefeitura de Florânia-RN, CNPJ: 08.181.562/0001-90, celebrado em 

19/06/2024 para Promoção de show artístico da Banda JM Puxado, para realização da 

festividade junina denominada São Pedro da Gente no dia 28/06/2024, no valor global de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 00053/2024 - considerando 

o resultado da Licitação Inexigibilidade 041/2024, do Processo Administrativo n° 063/2024. 

Contrato com a Prefeitura de Camalaú-PB, CNPJ nº 09.073.271/0001-41, celebrado em 

10/06/2024 para se apresentar na tradicional Festa de Santo Antônio, no dia 15 de junho de 

2024, às 23h30min, no valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 052/2024 - considerando o 

resultado da Licitação Inexigibilidade 041/2024, do Processo Administrativo n° 063/2024 - 

Contrato com o Município de Maxaranguape-RN, CNPJ: 08.170.540/0001-25, celebrado em 

22/05/2024, para apresentação no evento “Maxaranguape Junino 2024 – São Pedro na Barra”, 

no valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

 

7.1.2 NOTAS FISCAIS: 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 0000000002, Código de 

Verificação: 977973012, emitida em 12/06/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Prefeitura 

Municipal de Camalaú, CNPJ: 09.073.271/0001-41, referente à contratação da atração 

artística "JM PUXADO", para se apresentar na tradicional festa de Santo Antônio, no dia 15 

de junho de 2024, às 23h30min, na cidade de Camalaú/PB, com duração de 01h30min. Valor 

da nota: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 0000000005, Código de Verificação: 

364671915, emitida em 01/07/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Prefeitura de Florânia-RN, 

CNPJ: 08.181.562/0001-90, referente à promoção de show artístico da banda JM Puxado, 

para realização da festividade junina denominada São Pedro da Gente. Valor da nota: R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 0000000007, Código de 

Verificação: 440152912, emitida em 04/07/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Município de 

Maxaranguape-RN, CNPJ: 08.170.540/0001-25, referente à apresentação no evento 

“Maxaranguape Junino 2024 – São Pedro na Barra”. Valor da nota: R$ 100.000,00 (cem mil 

reais). 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 0000000010, Código de Verificação: 

535764030, emitida em 13/07/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Prefeitura Municipal de 

Amparo-PB, CNPJ: 01.612.473/0001-02, referente à contratação de apresentação de show 

artístico da atração musical banda JM Puxado, no dia 13 de julho de 2024. Tradicional Evento 

Cabrafest 2024. Valor da nota: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 O valor proposto para contratação é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 

conforme proposta de preço apresentada em anexo e demais documentos fiscais que 

comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis com o praticado no mercado. 

 Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão 

a cargo do(a) contratado(a), tais como cachê, transporte/deslocamento, fogos, fotos/filmagens, 

alimentação e impostos. 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 Conforme planilha de composição de custos e formação de preços, o valor da 

contratação será assim distribuído: 

Apresentação artística da Banda JM PUXADO, no dia 10 de agosto de 2024, no município de Riacho de 

Santana/BA. 

 

 

ESPECIFICAÇÃO: 

 

 

UNID. 

 

QNT 

LOCALIZAÇÃO: 

Riacho de Santana/BA 

P. Unitário R$ P. Total R$ 

CACHÊ ARTÍSTICO DO ARTISTA

 JOÃO MARCUS (JM PUXADO) 
 

APRES. 
01 R$ 9.750,00 R$ 9.750,00 

RATEIO PROPORCIONAL DE FOLHA 
SERVIÇO 01 R$ 7.800,00 R$ 7.800,00 

FOGOS E PIROTÉCNICA 
SERVIÇO 01 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

FOTOS/FILMAGENS 
SERVIÇO 01 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 

IMPOSTOS E ENCARGOS PERCENT 

UAL 
20% R$ 13.000,00 R$ 13.000,00 

ALIMENTAÇÃO DURANTE O TRAJETO 
SERVIÇO 01 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

TRANSPORTE/DESLOCAMENTO 
SERVIÇO 01 R$ 9.750,00 R$ 9.750,00 

ALUGUEL DE BACKLINE 
SERVIÇO 01 R$ 5.200,00 R$ 5.200,00 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
SERVIÇO 01 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 
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TOTAL DO LOTE 

Prazo de entrega: Conforme condições contratuais. 

Pagamento: Conforme condições contratuais 

R$ 65.000,00 

(Sessenta e cinco mil reais) 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 O Riafolia 2024 é um evento cultural de grande importância para o município de 

Riacho de Santana-BA, pois contempla o festejo de comemoração do aniversário da cidade. 

Uma das principais justificativas para a realização do Riafolia 2024 é o seu papel na 

promoção do entretenimento com suas respectivas diversidades culturais. Por meio da alegria 

de seu povo, que é seu principal destaque, o festejo citado é um marco histórico do município, 

pois é comemorado todos os anos, onde a população já aguarda por sua realização, 

proporcionando assim um momento de valorização e preservação de um patrimônio 

municipal. 

 Além disso, o Riafolia 2024 também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como 

cenógrafos, músicos, entre outros. O turismo gerado pelo evento movimenta a economia 

local, atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas. O Riafolia-Edição 2024 será realizado 

na Praça da Paquera do município, e contará com uma grade atrativa de eventos, que 

possibilitam a população participar de uma das mais importantes festas do nosso município, 

sendo ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos 

visitantes de outros municípios 

 Este evento conta com a apresentação da banda JM PUXADO para animar a 

população. Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que 

possua experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para 

isso, realizou-se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a 

indicação de algumas bandas que se enquadrassem dentro das características e que 

atendessem a necessidade. Após pesquisa realizada entre outros municípios e cidades, 

escolheu-se a banda JM PUXADO, a qual se justifica pela qualidade técnica e artística e pela 

experiência na execução desse estilo e tipo de apresentação.  

  

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V do art. 40 da lei n. 

14133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da 

competitividade se perda da economia da escala, considerando as especificidades do presente 

objeto, a demanda não será parcelada, levando em consideração que a apresentação é única. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.  
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 A contratação do objeto na quantidade estimada, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstrados nesse ETP irá completar mais um ciclo 

de entretenimento e diversão no evento mencionado voltado ao público em sua totalidade, 

contribuindo com o enriquecimento cultural. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

 Deve ser providenciada estrutura para o show como palcos, geradores, iluminação, 

sonorização, banheiros químicos, camarim, segurança, entre outros. A Secretaria requisitante 

indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

 Deve-se usar o Pregão Eletrônico N. º 0020/2023 vigente, cujo objeto é a prestação de 

serviços de sistema de sonorização, luz e gerador, locação, montagem, desmontagem e 

manutenção de estruturas para eventos festivos e cívicos, com fornecimento de mão de obra e 

show pirotécnico, considerados essenciais para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho de Santana.  

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 

 Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

- Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na 

execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços 

quando cabível, com destaque: 

- Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam 

a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA); 

- Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

- Os efluentes sanitários que são advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente 

encaminhados para tratamento, evitando que seu despejo irregular no ambiente acarrete uma 

série de problemas. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativas da Viabilidade 

A apresentação em específico se contempla por possuir todos os requisitos de exclusividade, 

para que haja a concretização da contratação que deverá ser finalizada, contribuindo assim 

com a celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 
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2024), e proporcionando lazer e entretenimento dentre a sociedade que gosta do evento, que é 

tradicional no município, assegurando uma Administração mais eficiente e transparente, 

beneficiando toda a comunidade local. 

 

Riacho de Santana- BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

______________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024. 
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beneficiando toda a comunidade local. 

 

Riacho de Santana- BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

______________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 15/2024 

1. INTRODUÇÃO 

 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para 

contratação da dupla SÉRGIO & RODRIGO, para realização de show artístico musical no 

dia 09 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 

(Riafolia 2024), em virtude de demanda apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e 

Lazer, que deseja a contratação de empresa/profissional experiente na área de entretenimento. 

A contratação se dá pela necessidade de compor o evento “RIAFOLIA2024”, do município 

de Riacho de Santana-BA. 

 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

empresa musical competente, prestadora do serviço e de conhecimento cultural artístico 

amplo, que possa amparar todos os anseios da população para a realização do referido evento, 

prestando assim o serviço de forma adequada ao município, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 Por se tratar de contratação de serviços técnico especializado de natureza 

predominantemente artística, as características deste objeto encontram respaldo nos termos do 

art. 74, II da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE/SECRETARIA DEMANDANTE. 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e 

Lazer 
Paula Regina de Castro 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.  

Apresentação artística musical com a finalidade de atender ao público, promovendo o 

entretenimento e diversão entre a sociedade que faça presente ao evento e ainda atrair o 

turismo e movimentar a economia em nossa cidade durante o RIAFOLIA 2024, festejo em 

comemoração ao tradicional aniversário da cidade. 

           Faz-se necessário a realização do presente documento em virtude da demanda 

apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, para a contratação de 

empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se justifica pela 
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necessidade de compor o evento RIAFOLIA 2024, do município de Riacho de Santana- BA, 

com apresentações artísticas.  

           Todo e qualquer projeto artístico, cultural ou teatral, ajuda a expandir os horizontes, ter 

mais empatia com o próximo, termos um ser humano mais seguro de si e de suas habilidades, 

possibilita também que as pessoas façam amizades e desenvolvam o lado extrovertido e 

espontâneo, impactando positivamente na vida dos mesmos. 

   A necessidade da contratação de apresentação artística permitirá atender o público em 

sua totalidade, abrangendo em suas diversas faixas etárias, com a finalidade também de 

promover o entretenimento e diversão do público presente. A ausência de apresentação 

artística poderá ocasionar a não realização do evento voltado exclusivamente à população, 

impactando de forma direta a comemoração do aniversário da cidade, evento de tradição, que 

é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda a sociedade riachense e 

região. 

 Neste ano, enquanto é celebrado o aniversário dos 146 anos de Emancipação Política 

de nossa cidade, é importante reconhecer não apenas suas conquistas passadas, mas também o 

potencial presente e futuro que ela representa. Os eventos comemorativos deste ano serão uma 

celebração de tradição e diversidade do município. Esperamos reunir os munícipes e outros 

moradores regionais para celebrar essa ocasião especial.  

 À medida que se planejam eventos festivos, é essencial a priorização do bem-estar de 

todos os participantes, sendo de grande importância o apoio da Administração Pública aos 

eventos culturais do município que celebram as tradições, história e valores da comunidade, 

fortalecendo sua identidade e promovendo o senso de pertencimento entre os habitantes, 

estimulando assim a economia criativa e o aumento do fluxo de visitantes e das receitas dos 

estabelecimentos comerciais. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO.  

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

5.1 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 
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5.2 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de 

estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. 

Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

5.3 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 

de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

 

Art. 74 [...] 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico. 

 

5.4 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

5.5 Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá com sua representante exclusiva, a Empresa Sérgio e Rodrigo Produções e 

Eventos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 18.503.602/0001-27, e-mail: 

sergioerodrigooficial2015@gmail.com, com sede na Rua Bocaiúva, n° 756, bairro Centro, 

Montes Claros-MG, CEP 39.400-080, representada por Sérgio Felipe Mendes Souza, inscrito 

no CPF sob o n° 063.648.346-04, RG n° MG-12.336.607, órgão emissor SSP/MG, residente e 

domiciliado na Rua Bocaiúva, n° 756, Letra F, Bairro Centro, Montes Claros-MG, CEP 

39.400-080. 

5.6. Por se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/08/2024; 

5.7. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

5.8. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

5.9. A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas por outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 

ou por outro meio idôneo. 

5.10. Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a 

apresentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista, se for o caso.  

5.11. A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  
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5.12. A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos 

custos devidamente assinada. 

5.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

5.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 

 O quantitativo estimado para a contratação é resultante do levantamento da 

necessidade para a devida apresentação, conforme quadro demonstrativo abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artístico/musical. 

A contratação da DUPLA SÉRGIO & 

RODRIGO, no dia 10/08/2024, às 02h30 para 

o RIAFOLIA 2024. 

 

Apresentação 

 

01 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

  As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios 

regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, 

moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações 

de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de 

licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei 14.133/21, autorizando a Administração a 

realizar contratação direta, sem licitação.  

 O inciso II do referido artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para 

contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é 

possível estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a 

contratação de artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento 

de parâmetros objetivos de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a 

melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo 

fático para a realização do procedimento licitatório. 

 Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o tornando 

exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto de natureza 

singular, incomparável em estilo e performance, com qualquer outro de natureza semelhante. 

Sendo assim, a escolha do profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e 

disponibilidade para realização do serviço. 
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 A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-se por se tratar de projeto 

artístico destinado à comemoração do aniversário da cidade RIAFOLIA 2024, que se 

justifica com diversas contratações de outros entes. Apurada a necessidade da contratação e 

configurada a inviabilidade de competição para contratação da dupla SÉRGIO & 

RODRIGO, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer a selecionou, pois atende as 

expectativas para a realização do evento. Por se tratar de artista que se identifica com o evento 

ora ser realizado, o serviço a ser contratado possuem especificações limitantes, se tornando 

objeto diferenciado para a região. 

 A dupla possui renome, reputação e experiência consagrada pela crítica especializada 

e pelo gosto popular, isto tudo compatível com o artista a ser contratado, apresentou diversos 

materiais que comprovam seu reconhecimento e experiência profissional, se destacando pela 

excelência técnica, originalidade, criatividade e inovação em sua produção artística, 

apresentando performances de alto nível. A dupla possui também características que se 

alinham com o perfil do público-alvo, em termos de gênero musical e estilo à dimensão do 

evento que a Administração Municipal se propõe a realizar.  

Sérgio, nascido em Patis em 1981, e Rodrigo, nascido em Montes Claros em 1976, 

desde cedo foram influenciados pela música sertaneja em suas respectivas famílias.     

Encontraram-se em 2002 na cidade de Montes Claros, unindo suas paixões e talentos 

para formar a dupla sertaneja Sérgio & Rodrigo, com o sonho de tocar corações pelo Brasil.  

Após a notoriedade alcançada na cena musical de Montes Claros e Norte de Minas, 

Sérgio & Rodrigo foram convidados para uma série de apresentações em Lisboa, Portugal, em 

2005.  

Superando obstáculos financeiros através do sacrifício de vender seu único meio de 

transporte, a dupla fez um grande sucesso no exterior.  De volta ao Brasil, eles deram início à 

gravação de seu primeiro DVD.  

Apesar dessas dificuldades, Sérgio & Rodrigo continuaram persistentes, superando 

cada obstáculo em seu caminho e solidificando seu lugar no mundo da música sertaneja. 

 Hoje contam com 11 CDS gravados, e 4 DVDS, projetos como Sérgio e Rodrigo só as 

antigas, onde cantam releituras da música sertaneja, e atualmente estão com o projeto Sérgio e 

Rodrigo pelos bares da cidade, com repercussão super positiva, além de uma agenda de shows 

de mais de 200 shows no ano. 

 

7.1 Quanto à pesquisa de preços foi levado em consideração contratações e notas fiscais, 

conforme descrito abaixo: 

 

7.1.1 CONTRATAÇÕES JÁ REALIZADAS DA DUPLA: 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 053/2024 - considerando o 

resultado da Licitação Inexigibilidade 005/2024, do Processo Administrativo n° 021/2024. 

Contrato com a Prefeitura Municipal de Ibiracatu-MG, CNPJ: 01.612.477/0001-90, celebrado 

em 25/07/2024, para realização de show artístico da dupla “SÉRGIO & RODRIGO”, como 
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parte da programação do evento no dia 03 de agosto na Praça José Fagundes, Ibiracatu-MG, 

no valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÚMERO: 048/2024 - considerando o 

resultado da Licitação Inexigibilidade 008/2024, do Processo Administrativo n° 051/2024. 

Contrato com a Prefeitura de Municipal de Pai Pedro-MG, CNPJ nº 01.612.479/0001-80, 

celebrado em 06/06/2024 para se a realização de show com a banda Sérgio & Rodrigo, no dia 

21 de junho de 2024, durante o evento denominado 16ª Festa Resgate Cultural de Pai Pedro, 

no valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

- TERMO DE CREDENCIAMENTO: 040/2024 - considerando o Credenciamento n° 

002/2024, do Processo Licitatório nº 002/2024- Termo de Credenciamento com o Município 

de Icaraí de Minas- MG, CNPJ: 25.224.304/0001-63, celebrado em 15/04/2024, para 

“prestação de serviços de shows artísticos (bandas e/ou artistas) em diferentes estilos musicais 

para atender aos eventos culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela 

Prefeitura Municipal de Icaraí de Minas”, no valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais). 

 

 

7.1.2 NOTAS FISCAIS: 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 202400000000141, Código de 

Verificação: eb71be2ee, emitida em 04/04/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Projeminas 

Comércio e Serviços Ltda., CNPJ: 25.372.472/0001-04, referente o show com a dupla Sérgio 

& Rodrigo, com duração de 03h00min. Valor da nota: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais). 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 202400000000144, Código de 

Verificação: 446314f9f, emitida em 09/04/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Maria de 

Fátima Gomes da Costa, CNPJ: 13.319.291/0001-27, referente o show com a dupla Sérgio & 

Rodrigo. Valor da nota: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 202400000000146, Código de 

Verificação: 4e3bef0ba, emitida em 24/04/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Prefeitura 

Municipal de Icaraí de Minas-MG, CNPJ: 25.224.304/0001-63, referente o show musical para 

apresentação na festa da vaquejada e aniversário da cidade de Icaraí de Minas com a dupla 

Sérgio & Rodrigo. Valor da nota: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 202400000000161, Código de 

Verificação: 912863cd1, emitida em 26/06/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Prefeitura 

Municipal de Pai Pedro-MG, CNPJ: 01.612.479/0001-80, referente à realização de show com 

a banda Sérgio & Rodrigo, no dia 21/06/2024, durante o evento denominado 16ª Festa 

Resgate Cultural de Pai Pedro. Valor da nota: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 202400000000163, Código de 

Verificação: 128a4d853, emitida em 01/07/2024, TOMADOR DE SERVIÇOS: Município de 
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Campinas-SP, CNPJ: 51.885.242/0001-40, referente à contratação da dupla Sérgio & 

Rodrigo, para realização de 01 (uma) apresentação artística. Valor da nota: R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais). 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 O valor proposto para contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme 

proposta de preço apresentada em anexo e demais documentos fiscais que comprovam que os 

valores ora pactuados são compatíveis com o praticado no mercado. 

 Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão 

a cargo do(a) contratado(a), tais como impostos, hospedagem, alimentação, cachê dos 

músicos, cachê da dupla, transporte, diária dos músicos e itens de camarim. 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 Conforme planilha de composição de custos e formação de preços, o valor da 

contratação será assim distribuído: 

Impostos  R$ 3.000,00 

Escritório Sérgio e Rodrigo  R$ 3.000,00 

Hospedagem para 8 pessoas R$ 1.600,00 

Alimentação para 8 pessoas R$ 800,00 

Cachê dos músicos  R$ 5.800,00 

 Transporte R$ 4.000,00 

Rold R$ 500,00 

Diária dos músicos R$ 800,00 

Itens de camarim R$ 1.500,00 

Cachê da dupla R$ 9.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 O Riafolia 2024 é um evento cultural de grande importância para o município de 

Riacho de Santana-BA, pois contempla o festejo de comemoração do aniversário da cidade. 

Uma das principais justificativas para a realização do Riafolia 2024 é o seu papel na 

promoção do entretenimento com suas respectivas diversidades culturais. Por meio da alegria 

de seu povo, que é seu principal destaque, o festejo citado é um marco histórico do município, 

pois é comemorado todos os anos, onde a população já aguarda por sua realização, 

proporcionando assim um momento de valorização e preservação de um patrimônio 

municipal. 

 Além disso, o Riafolia 2024 também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como 

cenógrafos, músicos, entre outros. O turismo gerado pelo evento movimenta a economia 
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local, atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas. O Riafolia-Edição 2024 será realizado 

na Praça da Paquera do município, e contará com uma grade atrativa de eventos, que 

possibilitam a população participar de uma das mais importantes festas do nosso município, 

sendo ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos 

visitantes de outros municípios 

 Este evento conta com a apresentação da dupla SÉRGIO & RODRIGO para animar 

a população. Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que 

possua experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para 

isso, realizou-se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a 

indicação de algumas bandas que se enquadrassem dentro das características e que 

atendessem a necessidade. Após pesquisa realizada entre outros municípios e cidades, 

escolheu-se a dupla SÉRGIO & RODRIGO, a qual se justifica pela qualidade técnica e 

artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo de apresentação.  

  

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V do art. 40 da lei n. 

14133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampliação da 

competitividade se perda da economia da escala, considerando as especificidades do presente 

objeto, a demanda não será parcelada, levando em consideração que a apresentação é única. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.  

 A contratação do objeto na quantidade estimada, além de atender as demandas 

conforme sustentadas nas motivações demonstrados nesse ETP irá completar mais um ciclo 

de entretenimento e diversão no evento mencionado voltado ao público em sua totalidade, 

contribuindo com o enriquecimento cultural. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

 Deve ser providenciada estrutura para o show como palcos, geradores, iluminação, 

sonorização, banheiros químicos, camarim, segurança, entre outros. A Secretaria requisitante 

indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

 Deve-se usar o Pregão Eletrônico N. º 0020/2023 vigente, cujo objeto é a prestação de 

serviços de sistema de sonorização, luz e gerador, locação, montagem, desmontagem e 

manutenção de estruturas para eventos festivos e cívicos, com fornecimento de mão de obra e 

show pirotécnico, considerados essenciais para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho de Santana.  

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 
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 Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

- Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na 

execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços 

quando cabível, com destaque: 

- Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam 

a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA); 

- Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

- Os efluentes sanitários que são advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente 

encaminhados para tratamento, evitando que seu despejo irregular no ambiente acarrete uma 

série de problemas. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativas da Viabilidade 

A apresentação em específico se contempla por possuir todos os requisitos de exclusividade, 

para que haja a concretização da contratação que deverá ser finalizada, contribuindo assim 

com a celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 

2024), e proporcionando lazer e entretenimento dentre a sociedade que gosta do evento, que é 

tradicional no município, assegurando uma Administração mais eficiente e transparente, 

beneficiando toda a comunidade local. 

 

Riacho de Santana- BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

______________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024. 
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 Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

- Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na 

execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços 

quando cabível, com destaque: 

- Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam 

a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA); 

- Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

- Os efluentes sanitários que são advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente 

encaminhados para tratamento, evitando que seu despejo irregular no ambiente acarrete uma 

série de problemas. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativas da Viabilidade 

A apresentação em específico se contempla por possuir todos os requisitos de exclusividade, 

para que haja a concretização da contratação que deverá ser finalizada, contribuindo assim 

com a celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA (Riafolia 

2024), e proporcionando lazer e entretenimento dentre a sociedade que gosta do evento, que é 

tradicional no município, assegurando uma Administração mais eficiente e transparente, 

beneficiando toda a comunidade local. 

 

Riacho de Santana- BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

______________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

1.1 DO OBJETO 

Contratação da dupla Sérgio & Rodrigo, para realização de show artístico musical no 

dia 09 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 

(Riafolia 2024), em virtude de demanda apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e 

Lazer, que deseja a contratação de empresa/profissional experiente na área de entretenimento. 

A contratação se dá pela necessidade de compor o evento “RIAFOLIA 2024”. Segue abaixo 

suas especificações: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

GLOBAL 

 

01 

Contratação de empresa para 

realização de Apresentação 

artística/musical da dupla Sérgio & 

Rodrigo, no dia 10/08/2024, às 02h30. 

Para o “RIAFOLIA”. 

 

Apresentação 

 

01 

R$ 

30.000,00 

(trinta mil 

reais). 

 

1.1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

1.1.2 Valor global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

Apresentação artístico musical com a finalidade de atender ao público, promovendo o 

entretenimento e diversão entre a sociedade que faça presente ao evento e ainda atrair o 

turismo e movimentar a economia em nossa cidade durante o RIAFOLIA 2024, festejo em 

comemoração ao tradicional aniversário da cidade. 

           Faz-se necessário a realização do presente documento em virtude da demanda 

apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, para a contratação de 

empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se justifica pela 

necessidade de compor o evento RIAFOLIA 2024, do município de Riacho de Santana- BA, 

com apresentações artísticas.  

           Todo e qualquer projeto artístico, cultural ou teatral, ajuda a expandir os horizontes, ter 

mais empatia com o próximo, termos um ser humano mais seguro de si e de suas habilidades, 
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possibilita também que as pessoas façam amizades e desenvolvam o lado extrovertido e 

espontâneo, impactando positivamente na vida dos mesmos. 

   A necessidade da contratação de apresentação artística permitirá atender o público em 

sua totalidade, abrangendo em suas diversas faixas etárias, com a finalidade também de 

promover o entretenimento e diversão do público presente. A ausência de apresentação 

artística poderá ocasionar a não realização do evento voltado exclusivamente à população, 

impactando de forma direta a comemoração do aniversário da cidade, evento de tradição, que 

é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda a sociedade riachense e 

região. 

 Neste ano, enquanto é celebrado o aniversário dos 146 anos de Emancipação Política 

de nossa cidade, é importante reconhecer não apenas suas conquistas passadas, mas também o 

potencial presente e futuro que ela representa. Os eventos comemorativos deste ano serão uma 

celebração de tradição e diversidade do município. Esperamos reunir os munícipes e outros 

moradores regionais para celebrar essa ocasião especial.  

 À medida que se planejam eventos festivos, é essencial a priorização do bem-estar de 

todos os participantes, sendo de grande importância o apoio da Administração Pública aos 

eventos culturais do município que celebram as tradições, história e valores da comunidade, 

fortalecendo sua identidade e promovendo o senso de pertencimento entre os habitantes, 

estimulando assim a economia criativa e o aumento do fluxo de visitantes e das receitas dos 

estabelecimentos comerciais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟).  

 O Riafolia 2024 é um evento cultural de grande importância para o município de 

Riacho de Santana-BA, pois contempla o festejo de comemoração do aniversário da cidade. 

Uma das principais justificativas para a realização do Riafolia 2024 é o seu papel na 

promoção do entretenimento com suas respectivas diversidades culturais. Por meio da alegria 

de seu povo, que é seu principal destaque, o festejo citado é um marco histórico do município, 

pois é comemorado todos os anos, onde a população já aguarda por sua realização, 

proporcionando assim um momento de valorização e preservação de um patrimônio 

municipal. 

 Além disso, o Riafolia 2024 também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como 

cenógrafos, músicos, entre outros. O turismo gerado pelo evento movimenta a economia 

local, atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas. O Riafolia-Edição 2024 será realizado 

na Praça da Paquera do município, e contará com uma grade atrativa de eventos, que 

possibilitam a população participar de uma das mais importantes festas do nosso município, 

sendo ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos 

visitantes de outros municípios 

 Este evento conta com a apresentação da dupla Sérgio & Rodrigo para animar a 

população. Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que 
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possua experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para 

isso, realizou-se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a 

indicação de alguns artistas/bandas que se enquadrassem dentro das características e que 

atendessem a necessidade. Após pesquisa realizada entre outros municípios e cidades, 

escolheu-se a dupla Sérgio & Rodrigo, a qual se justifica pela qualidade técnica e artística e 

pela experiência na execução desse estilo e tipo de apresentação.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

  

 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de 

estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. 

Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 

de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

Art. 74 [...] 

 

II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

[...] 

 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em 

Estado específico, do profissional do setor artístico. 

 

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.2. Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

a contratação ocorrerá por meio da sua representante exclusiva, a Empresa Sérgio e Rodrigo 

Produções e Eventos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 18.503.602/0001-27, e-mail: 

sergioerodrigooficial2015@gmail.com, com sede na Rua Bocaiúva, n° 756, bairro Centro, 

Montes Claros-MG, CEP 39.400-080, representada por Sérgio Felipe Mendes Souza, inscrito 
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no CPF sob o n° 063.648.346-04, RG n° MG-12.336.607, órgão emissor SSP/MG, residente e 

domiciliado na Rua Bocaiúva, n° 756, Letra F, Bairro Centro, Montes Claros-MG, CEP 

39.400-080. 

4.3. Por se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/08/2024; 

4.4. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.5. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.6. A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas por outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 

ou por outro meio idôneo. 

4.7. Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a 

apresentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista, se for o caso. 

4.8. A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

4.9. A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos 

custos devidamente assinada. 

4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

5.1 Os serviços contratados objeto desta inexigibilidade, deverá ser realizada pela empresa no 

local e horário pré-determinado em cláusula especifica do contrato; 

5.2 A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 

CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em 

relação às condições exigidas quando da presente contratação; 

5.3 A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer 

processos, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei; 

5.4 A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e 

facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 

designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências 

que lhe forem solicitadas; 
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5.5 A contratada deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, 

previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante 

a apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos que 

a CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar;  

5.6 A contratada deverá prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando 

em desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a 

imediata correção solicitada e atendendo quaisquer reclamações; 

5.7 As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.8 O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 10 de agosto de 2024, 

com início às 02h30min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 

5.9  O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado. 

5.10 Todas as despesas tais como impostos, hospedagem, alimentação, cachê dos músicos, 

cachê da dupla, transporte, diária dos músicos e itens de camarim correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

6.0 A GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 

regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da 

Lei nº 14.133/21). 

7.1 A comprovação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 

para fins de pagamento. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento 

contratual, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

 

8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 

USO DO SISTEMA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso III, alínea 

„f‟,§ 3º e 4º da Lei nº 14.133/2021). 

8.1 O fornecedor do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 
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inexigibilidade, nos moldes do inciso II, art. 74, da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, uma vez que se trata de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente artística com profissionais ou empresas de notória especialização na área 

cultural.  

8.2 Para fins do disposto no inciso III do caput do referido artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir, que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato.   

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela 

Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos 

para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da 

procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

 Prova de regularidade para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – Emitida pelo TCU; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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Qualificação Técnica 

8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos 

custos devidamente assinada. 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a 

apresentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com valores 

compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

8.3.1.5 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de 

Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Riacho de Santana- BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

 

______________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024. 
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Qualificação Técnica 

8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos 

custos devidamente assinada. 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a 

apresentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com valores 

compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

8.3.1.5 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de 

Municipal de Cultura, Esporte 

e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Riacho de Santana- BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

 

______________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

1.1 DO OBJETO 

Contratação da banda JM PUXADO, para realização de show artístico musical no dia 

10 de agosto de 2024 na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação da celebração dos 146 anos de Emancipação Política de Riacho de Santana-BA 

(Riafolia 2024), em virtude de demanda apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e 

Lazer, que deseja a contratação de empresa/profissional experiente na área de entretenimento. 

A contratação se dá pela necessidade de compor o evento “RIAFOLIA 2024”. Segue abaixo 

suas especificações: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

GLOBAL 

 

01 

Contratação de empresa para 

realização de Apresentação 

artístico/musical da banda JM 

PUXADO, no dia 11/08/2024, às 

02h30. Para o “RIAFOLIA”. 

 

Apresentação 

 

01 

R$ 

65.000,00 

(sessenta e 

cinco mil 

reais). 

 

1.1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

1.1.2 Valor global: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

Apresentação artístico musical com a finalidade de atender ao público, promovendo o 

entretenimento e diversão entre a sociedade que faça presente ao evento e ainda atrair o 

turismo e movimentar a economia em nossa cidade durante o RIAFOLIA 2024, festejo em 

comemoração ao tradicional aniversário da cidade. 

           Faz-se necessário a realização do presente documento em virtude da demanda 

apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, para a contratação de 

empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se justifica pela 

necessidade de compor o evento RIAFOLIA 2024, do município de Riacho de Santana- BA, 

com apresentações artísticas.  

           Todo e qualquer projeto artístico, cultural ou teatral, ajuda a expandir os horizontes, ter 

mais empatia com o próximo, termos um ser humano mais seguro de si e de suas habilidades, 
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possibilita também que as pessoas façam amizades e desenvolvam o lado extrovertido e 

espontâneo, impactando positivamente na vida dos mesmos. 

   A necessidade da contratação de apresentação artística permitirá atender o público em 

sua totalidade, abrangendo em suas diversas faixas etárias, com a finalidade também de 

promover o entretenimento e diversão do público presente. A ausência de apresentação 

artística poderá ocasionar a não realização do evento voltado exclusivamente à população, 

impactando de forma direta a comemoração do aniversário da cidade, evento de tradição, que 

é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda a sociedade riachense e 

região. 

 Neste ano, enquanto é celebrado o aniversário dos 146 anos de Emancipação Política 

de nossa cidade, é importante reconhecer não apenas suas conquistas passadas, mas também o 

potencial presente e futuro que ela representa. Os eventos comemorativos deste ano serão uma 

celebração de tradição e diversidade do município. Esperamos reunir os munícipes e outros 

moradores regionais para celebrar essa ocasião especial.  

 À medida que se planejam eventos festivos, é essencial a priorização do bem-estar de 

todos os participantes, sendo de grande importância o apoio da Administração Pública aos 

eventos culturais do município que celebram as tradições, história e valores da comunidade, 

fortalecendo sua identidade e promovendo o senso de pertencimento entre os habitantes, 

estimulando assim a economia criativa e o aumento do fluxo de visitantes e das receitas dos 

estabelecimentos comerciais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟).  

 O Riafolia 2024 é um evento cultural de grande importância para o município de 

Riacho de Santana-BA, pois contempla o festejo de comemoração do aniversário da cidade. 

Uma das principais justificativas para a realização do Riafolia 2024 é o seu papel na 

promoção do entretenimento com suas respectivas diversidades culturais. Por meio da alegria 

de seu povo, que é seu principal destaque, o festejo citado é um marco histórico do município, 

pois é comemorado todos os anos, onde a população já aguarda por sua realização, 

proporcionando assim um momento de valorização e preservação de um patrimônio 

municipal. 

 Além disso, o Riafolia 2024 também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como 

cenógrafos, músicos, entre outros. O turismo gerado pelo evento movimenta a economia 

local, atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas. O Riafolia-Edição 2024 será realizado 

na Praça da Paquera do município, e contará com uma grade atrativa de eventos, que 

possibilitam a população participar de uma das mais importantes festas do nosso município, 

sendo ainda uma forma de promover momentos de lazer aos munícipes, bem como aos 

visitantes de outros municípios 

 Este evento conta com a apresentação da banda JM PUXADO para animar a 

população. Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que 
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possua experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para 

isso, realizou-se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a 

indicação de algumas bandas que se enquadrassem dentro das características e que 

atendessem a necessidade. Após pesquisa realizada entre outros municípios e cidades, 

escolheu-se a banda JM PUXADO, a qual se justifica pela qualidade técnica e artística e pela 

experiência na execução desse estilo e tipo de apresentação.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

  

 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de 

estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. 

Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 

de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

Art. 74 [...] 

 

II - contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

[...] 

 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em 

Estado específico, do profissional do setor artístico. 

 

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.2. Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

a contratação ocorrerá por meio da empresa J M de Oliveira Bezerra, inscrita no CNPJ sob o 

n° 44.819.249/0001-07, e-mail: bianca@agenciafazmidia.com.br, com sede na Avenida 

Engenheiro Roberto Freire, 1962, loja 13, Condomínio Seaway Shopping, Capim Macio, 

Natal-RN, CEP 59.082-095, representada por João Marcos de Oliveira Bezerra, inscrito no 
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CPF sob o n° 104.069.294-08, RG n° 002555289, órgão emissor ITEP RN, residente e 

domiciliado na Avenida Ayrton Senna, n° 1823, bairro Nova Parnamirim, Parnamirim-RN, 

CEP 59.151-903. 

4.3. Por se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/08/2024; 

4.4. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.5. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.6. A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas por outros 

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 

ou por outro meio idôneo. 

4.7. Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a 

apresentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista, se for o caso. 

4.8. A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

4.9. A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos 

custos devidamente assinada. 

4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.11. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

5.1 Os serviços contratados objeto desta inexigibilidade, deverá ser realizada pela empresa no 

local e horário pré-determinado em cláusula especifica do contrato; 

5.2 A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 

CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em 

relação às condições exigidas quando da presente contratação; 

5.3 A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer 

processos, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei; 

5.4 A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e 

facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 

designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências 

que lhe forem solicitadas; 
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5.5 A contratada deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, 

previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante 

a apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos que 

a CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar;  

5.6 A contratada deverá prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando 

em desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a 

imediata correção solicitada e atendendo quaisquer reclamações; 

5.7 As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.8 O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 11 de agosto de 2024, 

com início às 02h30min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 

5.9  O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado. 

5.10 Todas as despesas tais como cachê, transporte/deslocamento, fogos, fotos/filmagens, 

alimentação e impostos correrão por conta da CONTRATADA. 

 

6.0 A GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 

regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da 

Lei nº 14.133/21). 

7.1 A comprovação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 

para fins de pagamento. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento 

contratual, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

 

8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 

USO DO SISTEMA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso III, alínea 

„f‟,§ 3º e 4º da Lei nº 14.133/2021). 

8.1 O fornecedor do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade, nos moldes do inciso II, art. 74, da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, uma vez que se trata de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente artística com profissionais ou empresas de notória especialização na área 
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cultural.  

8.2 Para fins do disposto no inciso III do caput do referido artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir, que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato.   

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela 

Receita Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos 

para representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da 

procuração deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

 Prova de regularidade para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – Emitida pelo TCU; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica 
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8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos 

custos devidamente assinada. 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a 

apresentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com valores 

compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

8.3.1.5 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Riacho de Santana- BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

 

______________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024. 
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8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos 

custos devidamente assinada. 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a 

apresentação de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação do artista a ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias 

e localidades correspondentes à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com valores 

compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

8.3.1.5 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 

Riacho de Santana- BA, em 02 de agosto de 2024. 

 

 

______________________________ 

Paula Regina de Castro 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 06/2021 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 101/2024, de 14 de maio de 2024. 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada destinada à coleta em local de 

armazenamento temporário municipal, transporte, disposição final e tratamento de 

resíduos sólidos domiciliares da sede e zona rural do município de Riacho de 

Santana-BA em aterro sanitário devidamente licenciado. 

LOTE ÚNICO 

ITEM 

 

UF 

QUANT.  

ESTIMADA

MENSAL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
P.UNIT. 

MENSAL 

PREÇO TOTAL 

ANUAL X 

(12 MESES) 

 

1 

 

 

 

TONELADAS 

 

 

 

552,80 

 

Coleta em local de armazenamento 
temporário municipal, transporte, disposição 
final e tratamento de resíduos sólidos 
domiciliares da sede e zona rural do 
município de Riacho de Santana-BA em 
aterro sanitário devidamente licenciado. 

 

  

VALOR TOTAL: R$  R$  

 
Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 14/08/2024, a contar da 

publicação deste aviso de chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em caso de 

ausência de interessados até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço 

eletrônico: riachocompras2023@hotmail.com  

2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 06 de agosto de 2024. 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para a contratação de empresa 

especializada destinada à coleta em local de armazenamento temporário municipal, 

transporte, disposição final e tratamento de resíduos sólidos domiciliares da sede e 

zona rural do município de Riacho de Santana-BA em aterro sanitário devidamente 

licenciado. 

LOTE ÚNICO 

ITEM 

 

UF 

QUANT.  

ESTIMADA

MENSAL 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
P.UNIT. 

MENSAL 

PREÇO TOTAL 

ANUAL X 

(12 MESES) 

 

1 

 

 

 

TONELADAS 

 

 

 

552,80 

 

Coleta em local de armazenamento 
temporário municipal, transporte, disposição 
final e tratamento de resíduos sólidos 
domiciliares da sede e zona rural do 
município de Riacho de Santana-BA em 
aterro sanitário devidamente licenciado. 

 

  

VALOR TOTAL: R$  R$  

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 
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Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, 

Estado da Bahia, vem por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para 

apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza, cantina e higiene para atender as 

necessidades das secretarias do município de Riacho de Santana-Bahia. 

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. P.TOTAL 

1 205 LT Ácido muriático, 1 litro.     

2 5 PCT Algodão hidrófilo em bolas pacote contendo 1 kg      

3 10915 UND 

Água sanitária, multiuso, composição hidróxido de sódio e 

água, principio ativo hipoclorito de sódio, 2,0 % a 2,5 % de cloro 

ativo, embalagem de 01 litro.     

4 1312 UND 

Álcool gel, material: álcool etílico hidratado, tipo: gel sanitizante, 

aplicação: produto limpeza domestica característica adicionais: 

neutralizante, espessante e grau cosmético, normas técnicas : 

registro no Ministério da saúde, unidade fornecimento: frasco 

de 500 ml.     

5 1815 UND 

Álcool liquido 70% material álcool etílico hidratado, tipo: líquido, 

aplicação: produto limpeza domestica. Normas técnicas: 

registro no Ministério da Saúde, unidade de fornecimento: 

embalagem de 01 litro.     

6 1115 UND 

Álcool líquido 46 %, material álcool etílico hidratado, tipo: 

líquido, aplicação: produto limpeza domestica. Normas 

técnicas: registro no Ministério da Saúde, unidade de 

fornecimento: embalagem de 01 litro.     

7 808 UND 

Alvejante clorado a base de cloro, produto alcalino para melhor 

ajuste do PH no processo de lavagem, alto efeito com 

umectante, diminui a rede posição de sujidades nos tecidos. 

Tendo espuma controlada, eficaz em uma larga faixa de 

temperatura, solubiliza os sais minerais da agua, excelente na 

lavagem de roupas com sujidades extremas, roupas brancas e 

coloridas ficam mais brilhantes e vivas, elevada concentração 

de ativos. Embalagem de 01 litro.     

8 447 UND 

Aromatizante de ambiente em spray, frasco de 400 ml com 

aplicador, bactericida, anti-mofo, fragrância multiflorais de longa 

duração.     

9 162 UND 

Avental de segurança, impermeável a líquidos não corrosivos, 

confeccionado em laminado a base de PVC, nas seguintes 

dimensões: comprimento total: 120cm e largura total 70cm. Tira 

soldada, eletronicamente. Aprovado para proteção do usuário 

contra umidade, proveniente de operações com uso de água. 

Tamanho 120x70cm. Material: PVC laminado. Espessura 0.30 

micras. Transparente     

10 111 UND 
Amaciante de roupa aspecto físico liquido viscoso, composição 

tenso ativo catiônico, coadjuvante, aplicação amaciante, artigos     
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têxteis, características adicionais liquido concentrado, solúvel 

em agua, base neutra, embalagem plástica com 02 litros. 

11 304 UND 
Balde material plástico, tamanho médio, material alça arame 

galvanizado, capacidade 10 litros, cor preto, pegador embutido. 
    

12 191 UND 
Balde material plástico, tamanho médio, material alça arame 

galvanizado, capacidade 20 litros, cor preto, pegador embutido. 
    

13 460 UND 
Balde preto, confeccionado em polipropileno, com alça de 

arame galvanizado, capacidade 12 litros, para limpeza 
    

14 131 UND 
Balde lixo plástico, com tampa preta 60 litros, medindo 

aproximadamente 70x30x33cm      

15 511 UND 

Cera incolor liquida auto brilhante (não necessitando ser 

lustrado), indicado para: superfícies sintéticas, granilite, 

Paviflex, pisos vinilicos, ardósia, plurigoma, marmorite, e 

similares. Embalagem de 750 ml..     

16 75 UND Cera liquida vermelha ou amarela 750ml     

17 69 UND 

Conjunto lixeira - coleta seletiva, medidas aproximadas: 350mm 

x 390 mm x900mm, plástico (capacidade 90 litros- conjunto 

com 04 lixeiras nas cores, verde, azul, vermelho e amarelo)     

18 10 UND 

Cesto plástico redondo tipo balde com tampa sobreposta, com 

capacidade de 100 litros, dimensões aproximadas:73,0cmx59,0 

cmx51,52 cm (altura x comprimento x largura)     

19 6645 UND 

Desinfetante concentrado eucalipto, floral ou lavanda, para 

lavagem geral de superfícies, banheiros e utensílios. 

Embalagem de 02 litros.     

20 9138 UND 
Detergente líquido, neutro, glicerinado, biodegradável, e testado 

dermatologicamente, frasco 500 ml com tampa dosadora. 
    

21 133 UND 

Detergente, desengraxante e limpador gelantinoso de uso 

geral. È altamente concentrado e biodegradável. È indicado na 

limpeza e na odorização de ambientes como saunas, 

banheiros, ônibus, vestiários, pisos industriais, superfícies 

laváveis etc. embalagem 2 LT     

22 80 UND 

Escova de plástico para lavar roupas, base em plástico e cabo 

ergonômico, para que não escorregue durante o uso, com 

cerdas em nylon, dimensões mínimas 13 cm x 06 cm     

23 30 KG Embalagem plástica, tipo saquinho 1kg      

24 32 KG Embalagem plástica tipo saquinho 2kg      

25 24 UND 

Espanador médio 45 cm, com cerdas de nylon, cabo 

confeccionado em polietileno de alta densidade, com formato 

ergonômico e leve. A luva é confeccionada com fios 100% 

acrílicos, permite recolher o pó e descarta-lo em local seguro.     

26 2869 PCT 

Esponja de limpeza, material lã de aço carbono, formato 

retangular, aplicação utensílios e limpeza em geral, 

características adicionais, textura macia e isenta de sinais de 

oxidação, comprimento mínimo de 90 milímetros, largura 

mínima 40 milímetros, peso liquido mínimo 42 gramas, 

embalagem plástica com no mínimo 08 unidades.     
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27 2902 PCT 

Esponja para uso cozinha, esponja para lavagem (dupla face), 

nas cores verde e amarela, medindo aproximadamente 110 x 

75 x 20 mm, sendo uma face macia e outra abrasiva. 

Embalagem com 03 unidades.     

28 360 Pct 

Esponja para banho, lavagem (dupla face) colorida, sendo que 

a face colorida limpa e a fibra branca massageia e tonifica a 

pele. Embalagem com 01 unidade     

29 20 UND Escova com cabo de madeira de boa qualidade tamanho M     

30 60 UND 
Escova para limpeza, base em plastico com cerdas em nylon, 

dimensões mínimas 13 cmx06 cm     

31 52 PCT 

Estopa (aglomerado de fios finos e macios de algodão) 

destinada a limpeza, conservação e polimento de superfícies  e 

limpeza de graxas e resíduos.(500G)     

32 1002 UND 

Flanela em tecido 100% algodão, embainhado nas laterais, 

absorvente, lavável e durável, na cor amarela, medindo 

aproximadamente 40 x 60 cm.     

33 174 Pct 

Guardanapo descártavel, temanho 20x20cm, extra branco, sem 

estampa e pacote 600, 100% de fibras naturais, pacote com 

100 unidades     

34 780 Pct 

Guardanapo descártavel, temanho 30x30cm, extra branco, sem 

estampa e pacote 600, 100% de fibras naturais, pacote com 

100 unidades     

35 88 PCT 

Inseticida, aspecto físico aerossol, classe inseticida, grupo 

químico piretróide, composição 

básica,tetrametrina/fenotrina/aletrina/cifenotrina,aplicação em 

instalações domésticas e rurais, concentração 0,17. 

Embalagem de 300 ml.     

36 44 UND 

Inseticida, aspecto físico gel, apresentação seringa, inodoro. 

Usada contra formigas. Ingrediente ativo: sulfuramida a 1%.  

Embalagem: Seringa contendo em cada seringa 10mg. 

Validade mínima de 12 meses, a partir da entrega.   
    

37 53 UND 
Limpa alumino a base de ácido sulfônico, acondicionado em 

frasco plástico, frasco de 500ml.     

38 436 UND 

Limpador multiuso, frasco de 500ml, para auxiliar na limpeza 

diária de utensílios de cozinha, pias, banheiros, azulejos e 

superfícies laváveis em geral, deixando um agradável cheirinho 

de limpeza..     

39 127 UND 

Lixeira com tampa e abertura superior (na tampa). Com 

capacidade de 60 litros, de polietileno de média densidade, 

dimensões aproximadamente de 51,5cm de altura x 40,5cm de 

largura x 40,5cm de comprimento     

40 353 UND 
Lixeira pequena de plástico telado, capacidade: 10 Litros, de 

boa qualidade.     

41 119 UND 
Lixeira telada, plástico resistente, com capacidade para 30 

litros, de boa qualidade.     

42 88 UND 
Lixeira telada, plástico resistente, com capacidade para 50 

litros, de boa qualidade.     

43 66 UND 
Lixeira com pedal, plástico resistente, com capacidade 30 litros, 

de boa qualidade     
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44 82 UND 
Lixeira com pedal, plástico resistente, com capacidade 50 litros, 

de boa qualidade     

45 90 CX 
Luva em látex para procedimento não cirúrgico, produto de uso 

único, liso, não estéril. Caixa com 100 unidades.     

46 922 UND 

Luva para limpeza grande: luva multiuso de látex, 100% natural, 

com forro 100% algodão, com selo do Inmetro, embaladas em 

pacote plástico contendo um par de luvas     

47 913 UND 

Luva para limpeza, tamanho médio: luva multiuso de látex, 

100% natural, com forro 100% algodão, com selo do Inmetro, 

embaladas em pacote plástico contendo um par de luvas.     

48 915 UND 

Luva para limpeza, tamanho pequeno: luva multiuso de látex, 

100% natural, com forro 100% algodão, com selo do Inmetro, 

embaladas em pacote plástico contendo um par de luvas.     

49 64 UND 
Mangueira para jardim matéria PVC espessura 2mm, 50 metros 

com esguicho.     

50 99 CX 

Mascara descartável cirúrgica tripla com elástico. Caixa 

contendo 50 unidade. Prazo validade mínima de 24 meses a 

contar da data da entrega     

51 110 UND 
Pá de lixo plástica, 24 x 16, 5 x 7, com cabo longo de madeira 

revertida (80cm).     

52 139 UND 
Pá para lixo em metal, cabo longo de madeira revestido em 

plástico em medidas aproximadamente de 35 cm.     

53 5160 PCT 

Papel higiênico neutro, folha simples, 30x10, 100% fibras 

celulósicas, pacotes com 04 unidades, celulósicas virgem, não 

reciclado, isento de partículas lenhosas, metálicas, fragmentos 

plásticos ou outras substancias nocivas a saúde, apresentando 

textura com relevo sensível ao tato (gofrado), crepado, (com 

elasticidade) na cor branca, macio, alta absorção, solúvel em 

água, sem odor.     

54 8340 PCT 

Papel higiênico, dupla face pacotes com 04 unidades, branco, 

de boa qualidade, celulose virgem, 30 metros por 10 cm, folha 

branca, folha dupla, macio, absorvente, branca, alta alvura, 

picotado e texturizado (gofrado) com 100% de fibras de 

celulose virgem, biodegradável, papel não reciclado, em rolos 

de 10 cm x 30 metros. Pacote com 04 unidades.     

55 2524 PCT 
Papel toalha interfolhas, duas dobras, branco, com 2000 folhas, 

22x20, 07 cm, 100% celulose     

56 1692 UND Pedras sanitárias perfumadas 25 gramas. Com suporte 
    

57 651 UND 

Pinho Gel, Detergente, desengraxante e limpador gelatinoso de 

uso geral. É altamente concentrado e biodegradável. É indicado 

na limpeza e na odorização de ambientes como saunas, 

banheiros, ônibus, vestiários, pisos industriais, superfícies 

laváveis etc. Embalagem de 02 litros.     

58 119 PCT Pregador de roupa, madeira resistente, pacote com 12 

unidades     
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59 236 UND 

REMOVEDOR. Remove manchas tais como: tintas, manchas 

de pneus em piso, oleosidade e respingos de tintas em pisos, 

silicones, canetas, diversos outros tipos de manchas, Caneta 

Hidrográfica, colas diversas, chiclete, lustra móveis, tinta óleo, 

tintas de impressoras em geral, borrachas, papelão, silicone 

(mesmo seco), manteiga, maionese, geleias, café, leite, 

refrigerantes e alimentos em geral, batom, licores e vinhos, 

graxa de sapato, molhos variados (ex: molho de tomate), 

plantas e dejetos de animais etc. Sem cheiro. Frasco de 1 litro.     

60 800 UND 

Rodo para puxar água, base plástica com 02 borrachas pretas, 

de espessura não inferior a 3 mm, corretamente esticadas e 

fixas a base do rodo, com o mesmo comprimento desta, 

devendo remover a água sobre a superfície lisa e plana a 

primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, confeccionado 

em madeira resistente, plastificado e perfeitamente adaptado à 

base. Dimensões: 60cm de largura da base do rodo e cabo com 

1,20 m de comprimento.     

61 276 UND 

Rodo para puxar água, base plástica com 02 borrachas pretas, 

de espessura não inferior a 3 mm, corretamente esticadas e 

fixas a base do rodo, com o mesmo comprimento desta, 

devendo remover a água sobre a superfície lisa e plana a 

primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, confeccionado 

em madeira resistente, plastificado e perfeitamente adaptado à 

base. Dimensões: 30cm de largura da base do rodo e cabo com 

1,20 m de comprimento.     

62 413 UND 

Rodo para puxar água, com base de madeira, com 02 

borrachas pretas, de espessura não inferior a 3 mm, 

corretamente esticadas e fixas a base do rodo, com o mesmo 

comprimento desta, devendo remover a água sobre a superfície 

lisa e plana a primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, 

confeccionado em madeira resistente, plastificado e 

perfeitamente adaptado à base. Dimensões: 40cm de largura 

da base do rodo, medindo aproximadamente 6x4 x 40 cm,  e 

cabo com 1,20 m de comprimento.     

63 1934 PCT 
Sabão em barra, glicerinado, neutro, embalagem de 1kg, com 

05 unidades de 200 g. 
    

64 5983 UND 
Sabão em pó, biodegradável, 1ª qualidade, com registro na 

Anvisa, em embalagem caixa de papelão de 1 kg.     

65 2064 UND 
Sabonete em barra, aspecto físico sólido, características 

adicionais: perfumado, 90 gramas 
    

66 542 UND 
Sabonete líquido, cremoso, perfumado, em embalagem de 1 

litro.     

67 96 UND 

Sabonete glicerinado infantil em barra 80g com propriedades 

reconhecidamente hidratantes. Para deixar a pele limpa, macia, 

cheirosa com fragrância suave. Dermotologicamente testado, 

para não causar alergias e irritações na pele delicada do bebê.     

68 1374 UND 
Saco de pano alvejado para limpeza, material algodão, 

comprimento mínimo 60 cm, largura mínima 40 cm. 
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69 1010 UND 

Saco de pano para limpeza cru, material algodão cru, 

comprimento mínimo 60 cm, largura mínima 40 cm, 

características adicionais tipo saco, aplicação limpeza de chão.     

70 1963 PCT 

Saco plástico para lixo – 100 litros, cor preta, largura 75, altura 

105, de polietileno, aplicação: uso doméstico, pacote com 10 

unidades.     

71 800 PCT 

Saco plástico para lixo- 200 litros- pacote 10 unidades 

reforçado, inspecionado pelo INMETRO, cor preta, capacidade: 

200 litros.     

72 2759 PCT 
Saco plástico para lixo – 50 litros – pacote 10 unidades 

reforçado; capacidade: 50 litros. 
   

73 750 PCT 
Saco plástico para lixo- 60 litros- pacote 10 unidades reforçado; 

capacidade 60 litros    

74 273 PCT 
Saco plástico para lixo – 15 litros – pacote 10 unidades 

reforçado; capacidade: 15 litros 
   

75 730 PCT 
Saco plástico para lixo- 40 litros, pacote 10 unidades reforçado; 

capacidade 40 litros    

76 1338 PCT 
Saco plástico para lixo – 30 litros – pacote 10 unidades 

reforçado; capacidade: 30 litros 
   

77 33 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor branca. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

04 Kg, sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

78 74 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor branca. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

06 Kg, sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

79 33 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor branca. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

02 Kg, sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

80 171 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor leitosa. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

10 Kg sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

81 177 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor leitosa. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

12 Kg sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

82 126 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor leitosa. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

08 Kg sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

83 180 UND 
Soda caustica (comum) concentração de 70% (NaOh), 

embalagens de 1Kg constando data de fabricação e validade    

84 80 UND 

Tolha de rosto, 100% algodão, felpa dupla, com 03 tramas 2x2, 

gramatura entre 301 e 400/m2, com barras nos quatros lados, 

medindo 70x45 cm.    
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85 246 UND 

Vassoura com cerdas de pelo sintético; com base de 60cm 

(sessenta) centímetros. Fixação do cabo sistema rosca, com 

cabo de madeira para limpeza em áreas internas, piso liso, 

medindo aproximadamente 120cm.    

86 942 UND 

Vassoura de náilon com base em polipropileno, dimensões 

aproximadas: comprimento x largura x altura (30 cm x 4,5 cm x 

3,5 cm). Cerdas macias de náilon, cabo de madeira medindo 

1,30 m por 22 mm.    

87 40 UND 

Vassoura de náilon com base em polipropileno, dimensões: 

comprimento x largura x altura (59 cm x 4,5 cm x 3,5 cm ) . 

Cerdas macias de náilon, cabo de madeira medindo 1,30 m por 

22 mm    

88 58 UND 

Vassoura para vasculhar de Polipropileno, grampo e madeira e 

com extensor de cabo, ideal para limpar tetos de forma 

delicada, sem danificar as paredes do seu espaço. 
   

89 283 UND 
Vassoura sanitária de cerdas lisas com cabo e cepa de plástico 

resistente e higiênica, medindo 60cm. 
  

90 179 UND 

Vassoura, material cerdas piaçava, material cabo madeira, 

comprimento cerdas 16, características adicionais com cabo 

colado e cerdas presas com cinta metálica (virola de aço), 

comprimento do cabo aproximadamente 120 cm.   

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

LOTE II – MATERIAL DE CANTINA 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. P.TOTAL 

1 
                    

21  
UND 

Abridor de Lata/Garrafa aço Inox Multi Funcional, Não 

enferruja.    

2 
                      

9  
UND 

Abridor de latas, cozinha, industrial, robusto e de fácil 

manuseio, para abrir latas tipo redonda, de 03 a 05 kg, 

fabricada em ferro fundido, com lamina de aço inox resistente, 

para ser instalado em mesa ou suporte adequado.    

3 
                    

11  
UND Açucareiro em plástico, com colher, capacidade aproximada 

300 gramas    

4 
                      

8  
UND 

Bacia alumínio "M" alumínio reforçado    

5 
                    

20  
UND Bacia alumínio nº30 alumínio reforçado 

   

6 
                    

17  
UND Bacia alumínio nº45 alumínio reforçado 

   

7 
                    

18  
UND 

Bacia alumínio nº 66 alumínio reforçado    

8 
                    

40  
UND 

Bacia plástica 12 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado.    

9 
                    

48  
UND 

Bacia plástica 20 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado.    
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10 
                    

66  
UND 

Bacia plástica 32 litros, confeccionado em poliproleno de alta 

resistência e reforçado.    

11 
                    

13  
UND 

Bacia plástica 80 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado.    

12 
                    

24  
UND 

Bacia plástica 30 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado    

13 
                    

25  
UND 

Bacia plástica 50 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado.     

14 
                    

20  
UND 

Bacia redonda,feita totalmente aço inoxidável, indicado para 

uso alimentício, espessura mínima 2,5mm, acabamento 

escovado. Isenta de imperfeições e superfície cortantes. 

Capacidade aproximada 6,3 L    

15 
                      

6  
UND Bácia plastica, confeccionada em polipropileno natural em alta 

resistencia e reforçado, com capacidade de 50 L, medidas 

aproximadas de 54 cm de largura x30 cm de altura    

16 
                    

27  
UND 

Bacia redonda,feita totalmente aço inoxidável, indicado para 

uso alimentício, espessura mínima 2,5mm, acabamento 

escovado. Isenta de imperfeições e superfície cortantes. 

Capacidade aproximada 2,5 a 3,2L    

17 
                    

20  
UND 

Bacia redonda,feita totalmente aço inoxidável, indicado para 

uso alimentício, espessura mínima 2,5mm, acabamento 

escovado. Isenta de imperfeições e superfície cortantes. 

Capacidade aproximada, 4,7 litros    

18 
                      

6  
UND Bacia grande plástica grande: confeccionado em polipropileno 

de alta resistencia e reforçado    

19 
                      

6  
UND 

Bacia grande plástica grande: confeccionado em polipropileno 

de alta resistencia e reforçado, com capacidade de 30 L, 

largura 41 cm, altura 21 cm    

20 
                    

12  
UND Bacia grande plástica pequena: confeccionado em polipropileno 

de alta resistencia e reforçado 50L    

21 
                    

29  
UND 

Balde de plástico para água, com alças independentes, alta 

resistência com tampa. Capacidade mínima 100 litros.    

22 
                    

54  
UND Bandeja de alumínio retangular, com medidas aproximadas de 

37X27X1,5cm.    

23 
                    

29  
UND 

Bandeja em plástico polipropileno, medidas aproximadas: 

40x27x6cm. Plástico resistente à quebra. 
   

24 
                    

24  
UND 

Bandeja em plástico polipropileno, medidas aproximadas: 

63x43x4cm. Plástico resistente à quebra.    

25 
                    

27  
UND Bandeja grande inox, formato retangular,48cm. 

   

26 
                    

18  
UND 

Bandeja inox, formato retangular, medindo: 29x42 cm, com alça 

e sem alça.         

27 
                      

5  
UND Bandeja em plástico polipropileno, medidas aproximadas: 

63x43x4cm. Plástico resistente à quebra.    
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28 
                      

5  
UND 

Bandeja grande inox, formato retangular,48cm.    

29 
                    

16  
UND 

Bandejão alumínio industrial reforçado    

30 
                    

98  
UND 

Baterias- 9v x 200 MAH alcalina recarregáveis ou não 

recarregável    

31 
                    

43  
UND 

Caçarola “G” com tampa nº 40 industrial, de boa qualidade    

32 
                    

40  
UND 

Caçarola “M” com tampa nº 36 industrial, de boa qualidade    

33 
                    

33  
UND 

Caçarola “P” com tampa nº 32 industrial, de boa qualidade    

34 
                    

50  
UND 

Caçarola, em alumínio 100% puro, com tampa saída de vapor, 

pegadores nas laterais antitérmicos, com capacidade de 

aproximadamente: 03 litros, medindo aprox. 22cm de diâmetro 

e 16cm de altura.     

35 
                    

22  
UND 

Caçarola, em alumínio 100% puro, com tampa saída de vapor, 

pegadores nas laterais antitérmicos, com capacidade de 

aproximadamente: 08 litros, medindo aprox. 28cm de diâmetro 

e 15cm de altura.    

36 
                    

19  
UNID 

Caçarola, em alumínio 100% puro, com tampa saída de vapor, 

pegadores nas laterais antitérmicos, com capacidade de 

aproximadamente: 17 litros. 
   

37 
                    

31  
UND 

caixa isopor, capacidade 07 litros    

38 
                    

43  
UND 

caixa isopor, capacidade 10 litros    

39 
                    

19  
UND 

caixa isopor, capacidade 50 litros    

40 
                    

33  
UND 

Caixa térmica, capacidade 12 litros, estrutura em polietileno, 

isolamento com espuma de uretano. Com alça para transporte    

41 
                    

16  
UND Caixa térmica, capacidade 30 litros, estrutura em polietileno, 

isolamento com espuma de uretano. Com alça para transporte.    

42 
                    

20  
UND 

Caixa térmica, capacidade 50 litros, estrutura em polietileno, 

isolamento com espuma de uretano. Com alça para transporte    

43 
                    

15  
UND 

Caixa térmica, estrutura em polietileno, isolamento com 

espuma de uretano., com alça para transporte. Dimensões 

aproximadas em centímetros- AxLxp: 65x38x34cm. Peso 

aproximado  4,3 Kg.     

44 
                    

15  
UND 

Caixa térmica estrutura em polietileno, isolamento com espuma 

de uretano., com alça para transporte. Dimensões aproximadas 

em centímetros- AxLxp: 29x32x24cm. Peso aproximado 3 Kg.    

45 
                    

21  
UND 

Caldeirão em alumínio, nº 24, com tampa medidas 

aproximadas 23cm de altura X24cm de diâmetro. Capacidade 

9,5 litros. 
   

46 
                    

19  
UND 

Caldeirão em alumínio, nº 30, com tampa 17,5litros.     

47 
                    

17  
UND 

Caldeirão em alumínio, nº 38, com tampa medidas 

aproximadas 28cm de altura X32cm de diâmetro. Capacidade    
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22,5 litros. 

48 
                      

7  
UND 

Caldeirão em alumínio, nº 40, com tampa medidas. Capacidade 

45,2 litros.    

49 
                    

13  
UND 

Caldeirão industrial nº 26: para cozimento de diversos tipos 

confeccionada em chapa de aço inoxidável.    

50 
                    

13  
UND 

Caldeirão industrial nº 32: para cozimento de diversos tipos 

confeccionada em chapa de aço inoxidável.    

51 
                    

11  
UND 

Caldeirão industrial nº 36: para cozimento de diversos tipos 

confeccionada em chapa de aço inoxidável.    

52 
                    

11  
UND 

Caldeirão industrial nº 40: para cozimento de diversos tipos 

confeccionada em chapa de aço inoxidável    

53 
                    

56  
UND 

Caneca de plástico polipropileno, com alça, tamanho médio. 

Capacidade mínima de 200ml.    

54 
                    

23  
UND 

Canecão de alumínio, capacidade 02 litros, de boa qualidade    

55 
                    

19  
UND 

Caneca de metal (canecão) material alumínio com bico e alça 

resistente madeira. Capacidade 2,5 litros, altura 13cm e 16cm 

de diâmetro    

56 
                    

18  
UND  

Carregador da bateria- 9 v x 200 MaAH alcalina recarregável    

57 
                    

38  
UND 

Cesto de lixo, material plástico, polipropileno, tipo fechado com 

tampa, capacidade 15litros, diâmetro 25cm, altura 34cm, cor 

cinza ou branca.    

58 
                      

8  
UND 

Cesto de plástico, material plástico polipropileno, tipo com 

tampa, capacidade 60 litros, diâmetro 48cm, altura 52cm, para 

roupa suja. Cor cinza ou branca,    

59 
                    

21  
UND 

Cesto de plástico, material plástico polipropileno, tipo com 

tampa, capacidade 60 litros, diâmetro 48cm, altura 52cm, para 

roupa suja. Cor cinza ou branca    

60 
                    

10  
UND 

Chaleira em aço inox, com cabo plástico, capacidade de 03 

litros    

61 
                 

186  
UND 

Coador grande para café: branco, aro arame, material: flanela, 

cabo de madeira, medindo 140mm de circunferência.    

62 
                 

129  
UND 

Coador pequeno: Tamanho nº 01, material flanela, branco, aro 

arame e cabo de madeira    

63 
                    

38  
UND Coador industrial para café com 15 cm de diâmetro e 22 cm de 

profundidade, de boa qualidade    

64 
                 

165  
UND 

Colher com 100% aço inox, para servir refeição, com medidas 

aproximadamente de 33cm x 1,0mm    

65 
                 

365  
UND 

Colher de mesa em aço inox, comprimento mínimo de 190mm, 

largura mínima 43mm, altura mínima de 21 mm e peso mínimo 

40 gramas    

66 
              

2.636  
UND 

Colher de plástico, tipo merenda, atóxico, inodoro, insipido, 

cumprimento total de 164 mm, capacidade 10 ml, concha de 12 

mm. De boa qualidade. Material polipropileno    

67 
                 

422  
UND 

Colher Descartável para Sobremesa com 100 Unidades. De 

alta qualidade e matéria prima 100% virgem, resistente na cor 

translucida. Com 12,5cm de Altura. O produto deve ser isento 

de materiais estranhos, rachaduras, deformações. Embalados 

higienicamente em saco plástico. Pacotes com 100 unidades.    
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68 
                 

106  
Pct 

Colher plástica descartável,  confeccionada em plástico 

resistente na cor translucida, medindo de 15 a 16 cm de 

comprimento. O produto deve ser isento de materiais 

estranhos, rachaduras, deformações. Embalados 

higienicamente em saco plastico. Pacotes com 50 unidades  
   

69 
                    

44  
UND 

Colher grande de alumínio com cabo de 37 cm, colher 

6,5x10x2cm, junção com 2 pinos em alumínio  
   

70 
                    

90  
UND 

Colher grande para café, material: Corpo e cabo em aço 

inoxidável, espessura do corpo 2, comprimento do cabo 30 cm, 

capacidade 100 ml    

71 
                 

102  
UND 

Colher para café, material: Corpo e cabo em aço inoxidável, 

espessura do corpo 2mm. 
   

72 
                 

269  
UND 

Colher plástica descartável,  plástico. Embalagem 

higienicamente em saco plástico. Pacotes com 50 unidades     

73 
                    

19  
UND 

Colher tipo de pau oval, material madeira, tamanho médio, 

comprimento 60cm    

74 
                    

18  
UND 

Colher tipo de pau, material madeira, tamanho médio, 

comprimento 50cm.    

75 
                      

6  
  

Colher industrial, de boa qualidade    

76 
                    

42  
UND 

Concha 100% aço inox, para servir refeição, com medidas, 

aproximadamente 10cmx35cm, capacidade de 

aproximadamente 250ml..    

77 
                    

53  
UND 

Concha 100% aço inox, para servir refeição, com medidas, 

aproximadamente 16cmx53 cm, capacidade de 

aproximadamente 1.000ml.    

78 
                    

18  
UND 

Concha de alumínio industrial, com 46 cm, de boa qualidade    

79 
                    

80  
CJ Conjunto bacia plástica com 03 unidades 

   

80 
                    

29  
CJ 

Conjunto panela de alumínio, de boa qualidade, com 05 

unidades    

81 
                    

22  
UND Conjunto Porta Mantimentos em alumínio 05 pçs. 

   

82 
                    

98  
UND Copo de alumínio, 02 litros, com alça em plastico. 

   

83 
                    

14  
UND Copo de alumínio, 4,5 litros, com cabo baquelite. 

   

84 
            

19.680  
PCT 

Copo descartável 200 ML: resistente, em poliestireno, cor 

branca leitoso, dentro das normas da ABNT pacote com 100 

unidades.    

85 
              

2.250  
UND 

Copo em plastico polipropileno, para merenda, com asa, 

material resistente, atóxico, inodoro, insipido. Capacidade 

aproximada 300 ml na cor azul    

86 
              

5.596  
PCT 

Copo descartável 50 ML: resistente, em poliestireno, cor 

branca, leitoso. Dentro das normas da ABNT pacote com 100 

unidades    
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87 
                 

303  
UND 

Copo americano em vidro, capacidade aproximada 200ml, 

mediadas aprox. 6X9 cm. 
   

88 
                 

137  
UND 

Copo para água em vidro, aplicação residencial, capacidade 

aproximada 300ml, mediadas aprox. 13cm de altura e 7cm de 

diâmetro, reutilizável, liso, transparente. Pacote com 06 

unidades.    

89 
                    

53  
UND Cuscuzeira em alumínio, tipo hotel, com base, nº 26, medindo 

26cm de diâmetro, 25cm de altura, com tampa.    

90 
                    

13  
UND Cuscuzeiro alumínio nº 14: Panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 02 alças reforçadas e tampa    

91 
                    

19  
UND 

Cuscuzeiro alumínio nº 18: Panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 02 alças reforçadas e tampa. 
   

92 
                    

14  
UND Cuscuzeiro alumínio nº 20: Panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 02 alças reforçadas e tampa.    

93 
                      

7  
UND Cuscuzeiro alumínio nº 30: Panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 02 alças reforçadas e tampa    

94 
                    

17  
UND Cuscuzeiro Industrial: panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 2 alças reforçadas e tampas.    

95 
                    

18  
UND 

Dispenser para copos descartáveis. Descrição: Material em 

PVC transparente e alumínio inoxidável. Capacidade de 

armazenagem: copos de 180 a 200 ml com buchas e parafusos 

para fixação    

96 
                    

17  
UND 

Dispenser para copos descartáveis. Descrição: Material em 

PVC transparente e alumínio inoxidável. Capacidade de 

armazenagem: copos de 50 ml com buchas e parafusos para 

fixação    

97 
                    

49  
UND Ebulidor elétrico em inox profissional, para energia 220v. 

   

98 
                 

255  
UND 

Embalagem para cachorro-quente em plástico, pacote com 100 

unidades, medidas 20x15 com abertura lateral.    

99 
                    

52  
UND 

Embalagem de papel para pipoca (Pacote com 100 unidades).    

100 
                    

80  
UND 

Embalagem para geladinho em polietileno Incolor / 

Transparente. Com 100 Unidades Na Embalagem. Medidas: 

24cm X 6cm. Com Solda Reforçada no Fundo.    

101 
                    

90  
UND 

Embalagem plástica transparente, produzidas em matérias 

primas como polietileno, capacidade 05 kg.    

102 
                    

67  
UND 

Embalagem plástica transparente, produzidas em matérias 

primas como polietileno, capacidade 02 kg.    

103 
                 

157  
UND 

Embalagem plástica transparente, produzidas em matérias 

primas como polietileno, capacidade 01 kg. 
   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:27 horas do dia 06/08/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CCC1-3FE1-2D85-5131-BFC5 ou utilize o código QR.

60
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3085 AVISOS

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                          E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
       PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

13/34 

 

104 
                 

144  
UND 

Embalagem plástica transparente, produzidas em matérias 

primas como polietileno, capacidade de 500 gramas. 
   

105 
                    

26  
UND 

 Embalagem plástica transparente para álcool gel produzidas 

em matérias primas com polietileno, capacidade 300 ml 
   

106 
                      

6  
UND Escorredor plásticopara arroz, em plástico medidas 24x22,4 cm 

   

107 
                    

11  
UND 

Escorredor de pratos em inox, medida aproximadamente 20cm 

de largura e 30cm de comprimento. 
   

108 
                    

15  
UND 

Escorredor de alumínio polido com abas com 24 cm, peso 340 

gramas, abas em baquelite 
   

109 
                    

12  
UND Escorredor de pratos em inox, medida aproximadamente 20cm 

de largura e 30cm de comprimento.    

110 
                    

17  
UND 

Escorredor de louça em plástico. Medidas aproximadas: 

12,5cm de altura X 51cm de comprimento.    

111 
                    

13  
UND 

Escorredor para macarrão, em plástico polipropileno, medindo 

aproximadamente 29 X 32,2 X 11, com alças laterais, de boa 

qualidade    

112 
                    

44  
UND 

Escorredor plástico para arroz, em material plástico, aprox. 

40cm de diâmetro, e com pegadores nas laterais. 
   

113 
                      

3  
UND 

Escorredor para macarrão tipo hotel em alumínio n.º50 cm de 

diâmetro x20 cm de altura e capacidade de 30 litros 
   

114 
                    

16  
UND 

Escumadeira, material, corpo aço inoxidável, espessura do 

corpo 2mm, comprimento do cabo 30cm aproximadamente 
   

115 
                    

42  
UND 

Escumadeira, material, corpo aço inoxidável, espessura do 

corpo 2mm, comprimento de 50cm aproximadamente, altura de 

103mm.    

116 
                    

43  
UND 

Faca com lâmina inox, 20 cm de comprimento, e cabo em 

polipropileno, texturizado com ação antibacteriana 
   

117 
                 

287  
UND 

Faca de mesa 100% aço inox, cabo inox resistente, com ponta, 

medindo aprox. 19cm,  de boa qualidade. 
   

118 
                 

149  
UND 

Faca de mesa 100% aço inox, cabo inox resistente, sem ponta, 

medindo aprox. 19cm,  de boa qualidade 
   

119 
                    

91  
UND 

Faca para cozinha: Faca inox, com cabo de madeira, nº 07 

lamina aço inoxidável, tipo fio liso, espessura da lamina 5mm, 

comprimento lamina 160mm, comprimento cabo 110mm, 

material  bainha  exterior couro, comprimento total 30cm.    

120 
                    

21  
UND facas inox de serra para pão: medindo 30 cm 
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121 
                 

410  
UND 

Filtro de barro para água, 03 velas esterilizante, material barro 

cozido, dois compartimentos, torneira de pressão em plástico 

de alta resistência, capacidade para 10 litros.    

122 
                    

17  
UND 

Frigideira, material alumínio, diâmetro 28cm, tipo funda, 

revestimento teflon, material cabo baquelite antitérmico, com 

tampa e revestimento interno e externo. 
   

123 
                 

201  
UND 

Garrafa para café: Ampola de vidro, corpo em plástico, com 

copo multiuso, com capacidade para 1,5 litros de boa 

qualidade.    

124 
                    

48  
UND 

Garrafa térmica 05L: corpo plástico, com bocal removível, com 

copo multiuso, medidas aprox.150mmx117x277mm, ideal para 

líquidos quentes e frios, de boa qualidade.    

125 
                    

59  
UND 

Garrafa térmica de pressão, material plástico, capacidade de 

1L, ampola de vidro, cumprimento aproximado 150mm. 
   

126 
                    

32  
UND Garrafa térmica 10L: Garrafa térmica em material plástico 

resistente, revestido com fibra, formato cilíndrico, com torneira    

127 
                      

6  
UND 

Garrafa térmica 12L: com torneira e pés - garrafa térmica em 

material plástico resistente, com tampas giratórias e de 

proteção, com torneira e pés, de boa qualidade.    

128 
                      

7  
UND Garrafa térmica de pressão, material plástico, capacidade de 

1L, ampola de vidro, cumprimento aproximado 150mm.    

129 
                 

354  
UND 

Garfo mesa, 100% aço inox, liso e polido, 1,5mm de espessura, 

medidas aproximadas 14x2x4cm    

130 
                 

390  
PCT 

Garfo plástico descartável, confeccionada em plástico 

resistente na cor translucida, medindo de 15 a 16 cm de 

comprimento. O produto deve ser isento de materiais 

estranhos, rachaduras, deformações. Embalados 

higienicamente em saco plástico. Pacotes com 50 unidades    

131 
                 

686  
PCT 

Guardanapo descartável, tamanho 20x20cm, extra branco, sem 

estampa e pacote 600, 100% de fibras naturais, pacote com 

100 unidades. 
   

132 
                 

271  
PCT 

Guardanapo descartável, tamanho 30x30cm, extra-branco, sem 

estampa e pacote 600, 100% de fibras naturais, pacote com 

100 unidades. 
   

133 
                 

262  
UND 

Isqueiro com duração mínima de 3.000 chamas, seguindo os 

padrões ISO 9994.    

134 
                 

109  
UND 

Jarra de plástico com tampa e alça, capacidade de 02 litros, de 

boa qualidade.    

135 
                    

86  
UND 

Jarra de vidro, com tampa e alça, capacidade para 02 litros, de 

boa qualidade.    

136 
                    

24  
UND 

Jarra para água em plástico resistente, com tampa, capacidade 

de 1,5 litros, de boa qualidade 
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137 
                    

53  
UND 

Jarra para água em plástico resistente, com tampa, capacidade 

de 03 litros, de boa qualidade 
   

138 
                    

12  
UND 

Jarra para água em plástico resistente, com tampa, capacidade 

de 05 litros, de boa qualidade    

139 
                    

60  
UND Jarra para água em vidro L 1,5L 

   

140 
                 

338  
Pct 

Marmitas descartáveis base (1100ml) dimensões:187x72mm. 

Pacotes com 100 unidades    

141 
                    

45  
UND 

Panela de pressão 10L em alumínio, fechamento externo, 

válvula de silicone, mola de segurança, com cabo longo e alça, 

peso aproximado de 2Kg, tamanho aprox.  28 cm, janela de 

segurança inox, aprovada pelo INMETRO, com garantia do 

fabricante.    

142 
                    

47  
UND 

Panela de pressão 7l: em alumínio, fechamento externo, 

válvula de silicone, mola de segurança, com cabo longo e alça, 

peso aproximado de 1,7Kg, tamanho aprox. 25 cm, janela de 

segurança inox, aprovada pelo INMETRO, com garantia do 

fabricante.    

143 
                    

39  
UND 

Panela tipo Tacho grande em alumínio fundido polido 

resistente, com alça inteiriça, com tampa. Espessura mim. 

2mm, Capacidade aproximada 15 litros. 
   

144 
                    

44  
UND 

Panela tipo Tacho médio em alumínio fundido polido resistente, 

com alça inteiriça, com tampa. Espessura mim. 2mm, 

Capacidade aproximada 10 litros.    

145 
                 

355  
UND 

Pano de prato, sem estampa, alvejado, alta absorção, 100 % 

algodão cru, comprimento 60x40 

   

146 
                 

346  
UND 

Pano de prato, com estampa, alvejado, alta absorção, 100 % 

algodão atoalhado, borda com acabamento em overlock. 

Comprimento 60x40.    

147 
                 

474  
UND 

Papel toalha interfolhas, duas dobras, branco, com 1.000 

folhas, 22x20, 07 cm, 100% celulose. 
   

148 
                    

49  
UND 

Peneira aro nº 20, com malha de metal (aço inoxidável), com 

cabo longo.    

149 
                    

34  
UND Pote para biscoito “M” vidro, com capacidade de 1 kg 

   

150 
                    

46  
UND 

Pote para biscoito “M “plástico com tampa, com capacidade de 

1 kg    

151 
                    

36  
UND 

Pilão em alumínio fundido, Industrial, tamanho grande.    

152 
                 

722  
UND 

Pratos de plástico em poliestireno descartáveis, em material 

resistente, atóxico, raso, diâmetro 150mm, pacote com 10 

unidades..    

153 
                 

212  
UND 

Pratos de vidro redondo, cor caramelo 22cm, resistente e de 

boa qualidade. 
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154 
                 

341  
UND 

Pratos de vidro redondo, fundo, transparente, 3,2 x 22cm, 

resistente e de boa qualidade.    

155 
              

3.094  
UND 

Pratos de plástico polipropileno, atóxico, inodoro, insípido, para 

merenda escolar, redondo, 22cm, de boa qualidade.    

156 
                 

180  
UND 

Pilha palito, 3A alcalina    

157 
                 

120  
UND 

pilha AA4 alcalina    

158 
                 

180  
UND 

Pilha C2 média alcalina    

159 
                    

60  
UND 

Pilha D2 grande alcalina    

160 
                 

120  
UND 

Pilha- tipo para termômetro digital 1,5 v    

161 
                 

120  
UND 

Pilha- tipo para glicosimetro 3 v CR 2032    

162 
                    

47  
UND 

Tabuleiro para cozinha em alumínio reforçado, retangular, 

medidas aproximadas: 44cmx30cmx4,40mm, tamanho grande    

163 
                    

40  
UND Tacho grande de alumínio com tampa 

   

164 
                    

23  
UND Tacho médio de alumínio com tampa 

   

165 
              

4.420  
PCTS 

Tampa para copo descartáveis de 200 ml: resistente em 

poliestireno, cor branca leitoso, dentro das normas da ABNT 

pacote com 100 unidades    

166 
                 

288  
PCTS 

Tampas descartáveis para marmitas dimensões 200x10mm. 

Pacotes com 100 unidades    

167 
                 

109  
UND 

Taça para água em vidro, capacidade 300ml, medidas 

aproximadas 12x06.    

168 
                    

67  
UND 

Tapete antiderrapante, com base em látex e superfície em 

poliamida. Tamanho: 40x60cm. 
   

169 
                 

402  
UND 

Torneira para filtro de água, fabricadas em plástico poliestireno 

de qualidade, apresentando borrachas de vedação em material 

em PVC atóxico.    

170 
                 

284  
CX 

Touca descartável em TNT para cozinha    

171 
                    

85  
UND 

Vasilhas plásticas com tampa (tamanho médio)    

172 
                 

106  
UND 

Vasilhas plásticascom tampa (tamanho grande)    

173 
                 

522  
UND 

Vela para filtro: vela em cerâmica, de carvão ativado, para filtro 

de barro, de boa qualidade.    

174 
                 

261  
UND 

Xícara para café c/pires em porcelana, que preserve a 

temperatura da bebida, com capacidade para 50ml.   

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
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Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 14/08/2024, a contar da 

publicação deste aviso de chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em caso de 

ausência de interessados até o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço 

eletrônico: riachocompras2023@hotmail.com  

2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio (anexo I), para ser 

preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-BA, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para o fornecimento de materiais 

de limpeza, cantina e higiene para atender as necessidades das secretarias do 

município de Riacho de Santana-Bahia. 

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. P.TOTAL 

1 205 LT Ácido muriático, 1 litro.     

2 5 PCT Algodão hidrófilo em bolas pacote contendo 1 kg      

3 10915 UND 

Água sanitária, multiuso, composição hidróxido de sódio e 

água, principio ativo hipoclorito de sódio, 2,0 % a 2,5 % de cloro 

ativo, embalagem de 01 litro.     

4 1312 UND 

Álcool gel, material: álcool etílico hidratado, tipo: gel sanitizante, 

aplicação: produto limpeza domestica característica adicionais: 

neutralizante, espessante e grau cosmético, normas técnicas : 

registro no Ministério da saúde, unidade fornecimento: frasco 

de 500 ml.     

5 1815 UND 

Álcool liquido 70% material álcool etílico hidratado, tipo: líquido, 

aplicação: produto limpeza domestica. Normas técnicas: 

registro no Ministério da Saúde, unidade de fornecimento: 

embalagem de 01 litro.     

6 1115 UND 

Álcool líquido 46 %, material álcool etílico hidratado, tipo: 

líquido, aplicação: produto limpeza domestica. Normas 

técnicas: registro no Ministério da Saúde, unidade de 

fornecimento: embalagem de 01 litro.     



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:27 horas do dia 06/08/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CCC1-3FE1-2D85-5131-BFC5 ou utilize o código QR.

66
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XVIII | N º 3085 AVISOS

         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                          E S T A D O D A BA H I A 

CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
       PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

19/34 

 

7 808 UND 

Alvejante clorado a base de cloro, produto alcalino para melhor 

ajuste do PH no processo de lavagem, alto efeito com 

umectante, diminui a rede posição de sujidades nos tecidos. 

Tendo espuma controlada, eficaz em uma larga faixa de 

temperatura, solubiliza os sais minerais da agua, excelente na 

lavagem de roupas com sujidades extremas, roupas brancas e 

coloridas ficam mais brilhantes e vivas, elevada concentração 

de ativos. Embalagem de 01 litro.     

8 447 UND 

Aromatizante de ambiente em spray, frasco de 400 ml com 

aplicador, bactericida, anti-mofo, fragrância multiflorais de longa 

duração.     

9 162 UND 

Avental de segurança, impermeável a líquidos não corrosivos, 

confeccionado em laminado a base de PVC, nas seguintes 

dimensões: comprimento total: 120cm e largura total 70cm. Tira 

soldada, eletronicamente. Aprovado para proteção do usuário 

contra umidade, proveniente de operações com uso de água. 

Tamanho 120x70cm. Material: PVC laminado. Espessura 0.30 

micras. Transparente     

10 111 UND 

Amaciante de roupa aspecto físico liquido viscoso, composição 

tenso ativo catiônico, coadjuvante, aplicação amaciante, artigos 

têxteis, características adicionais liquido concentrado, solúvel 

em agua, base neutra, embalagem plástica com 02 litros.     

11 304 UND 
Balde material plástico, tamanho médio, material alça arame 

galvanizado, capacidade 10 litros, cor preto, pegador embutido. 
    

12 191 UND 
Balde material plástico, tamanho médio, material alça arame 

galvanizado, capacidade 20 litros, cor preto, pegador embutido. 
    

13 460 UND 
Balde preto, confeccionado em polipropileno, com alça de 

arame galvanizado, capacidade 12 litros, para limpeza 
    

14 131 UND 
Balde lixo plástico, com tampa preta 60 litros, medindo 

aproximadamente 70x30x33cm      

15 511 UND 

Cera incolor liquida auto brilhante (não necessitando ser 

lustrado), indicado para: superfícies sintéticas, granilite, 

Paviflex, pisos vinilicos, ardósia, plurigoma, marmorite, e 

similares. Embalagem de 750 ml..     

16 75 UND Cera liquida vermelha ou amarela 750ml     

17 69 UND 

Conjunto lixeira - coleta seletiva, medidas aproximadas: 350mm 

x 390 mm x900mm, plástico (capacidade 90 litros- conjunto 

com 04 lixeiras nas cores, verde, azul, vermelho e amarelo)     

18 10 UND 

Cesto plástico redondo tipo balde com tampa sobreposta, com 

capacidade de 100 litros, dimensões aproximadas:73,0cmx59,0 

cmx51,52 cm (altura x comprimento x largura)     

19 6645 UND 

Desinfetante concentrado eucalipto, floral ou lavanda, para 

lavagem geral de superfícies, banheiros e utensílios. 

Embalagem de 02 litros.     

20 9138 UND 
Detergente líquido, neutro, glicerinado, biodegradável, e testado 

dermatologicamente, frasco 500 ml com tampa dosadora. 
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21 133 UND 

Detergente, desengraxante e limpador gelantinoso de uso 

geral. È altamente concentrado e biodegradável. È indicado na 

limpeza e na odorização de ambientes como saunas, 

banheiros, ônibus, vestiários, pisos industriais, superfícies 

laváveis etc. embalagem 2 LT     

22 80 UND 

Escova de plástico para lavar roupas, base em plástico e cabo 

ergonômico, para que não escorregue durante o uso, com 

cerdas em nylon, dimensões mínimas 13 cm x 06 cm     

23 30 KG Embalagem plástica, tipo saquinho 1kg      

24 32 KG Embalagem plástica tipo saquinho 2kg      

25 24 UND 

Espanador médio 45 cm, com cerdas de nylon, cabo 

confeccionado em polietileno de alta densidade, com formato 

ergonômico e leve. A luva é confeccionada com fios 100% 

acrílicos, permite recolher o pó e descarta-lo em local seguro.     

26 2869 PCT 

Esponja de limpeza, material lã de aço carbono, formato 

retangular, aplicação utensílios e limpeza em geral, 

características adicionais, textura macia e isenta de sinais de 

oxidação, comprimento mínimo de 90 milímetros, largura 

mínima 40 milímetros, peso liquido mínimo 42 gramas, 

embalagem plástica com no mínimo 08 unidades.     

27 2902 PCT 

Esponja para uso cozinha, esponja para lavagem (dupla face), 

nas cores verde e amarela, medindo aproximadamente 110 x 

75 x 20 mm, sendo uma face macia e outra abrasiva. 

Embalagem com 03 unidades.     

28 360 Pct 

Esponja para banho, lavagem (dupla face) colorida, sendo que 

a face colorida limpa e a fibra branca massageia e tonifica a 

pele. Embalagem com 01 unidade     

29 20 UND Escova com cabo de madeira de boa qualidade tamanho M     

30 60 UND 
Escova para limpeza, base em plastico com cerdas em nylon, 

dimensões mínimas 13 cmx06 cm     

31 52 PCT 

Estopa (aglomerado de fios finos e macios de algodão) 

destinada a limpeza, conservação e polimento de superfícies  e 

limpeza de graxas e resíduos.(500G)     

32 1002 UND 

Flanela em tecido 100% algodão, embainhado nas laterais, 

absorvente, lavável e durável, na cor amarela, medindo 

aproximadamente 40 x 60 cm.     

33 174 Pct 

Guardanapo descártavel, temanho 20x20cm, extra branco, sem 

estampa e pacote 600, 100% de fibras naturais, pacote com 

100 unidades     

34 780 Pct 

Guardanapo descártavel, temanho 30x30cm, extra branco, sem 

estampa e pacote 600, 100% de fibras naturais, pacote com 

100 unidades     

35 88 PCT 

Inseticida, aspecto físico aerossol, classe inseticida, grupo 

químico piretróide, composição 

básica,tetrametrina/fenotrina/aletrina/cifenotrina,aplicação em 

instalações domésticas e rurais, concentração 0,17. 

Embalagem de 300 ml.     
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36 44 UND 

Inseticida, aspecto físico gel, apresentação seringa, inodoro. 

Usada contra formigas. Ingrediente ativo: sulfuramida a 1%.  

Embalagem: Seringa contendo em cada seringa 10mg. 

Validade mínima de 12 meses, a partir da entrega.   
    

37 53 UND 
Limpa alumino a base de ácido sulfônico, acondicionado em 

frasco plástico, frasco de 500ml.     

38 436 UND 

Limpador multiuso, frasco de 500ml, para auxiliar na limpeza 

diária de utensílios de cozinha, pias, banheiros, azulejos e 

superfícies laváveis em geral, deixando um agradável cheirinho 

de limpeza..     

39 127 UND 

Lixeira com tampa e abertura superior (na tampa). Com 

capacidade de 60 litros, de polietileno de média densidade, 

dimensões aproximadamente de 51,5cm de altura x 40,5cm de 

largura x 40,5cm de comprimento     

40 353 UND 
Lixeira pequena de plástico telado, capacidade: 10 Litros, de 

boa qualidade.     

41 119 UND 
Lixeira telada, plástico resistente, com capacidade para 30 

litros, de boa qualidade.     

42 88 UND 
Lixeira telada, plástico resistente, com capacidade para 50 

litros, de boa qualidade.     

43 66 UND 
Lixeira com pedal, plástico resistente, com capacidade 30 litros, 

de boa qualidade     

44 82 UND 
Lixeira com pedal, plástico resistente, com capacidade 50 litros, 

de boa qualidade     

45 90 CX 
Luva em látex para procedimento não cirúrgico, produto de uso 

único, liso, não estéril. Caixa com 100 unidades.     

46 922 UND 

Luva para limpeza grande: luva multiuso de látex, 100% natural, 

com forro 100% algodão, com selo do Inmetro, embaladas em 

pacote plástico contendo um par de luvas     

47 913 UND 

Luva para limpeza, tamanho médio: luva multiuso de látex, 

100% natural, com forro 100% algodão, com selo do Inmetro, 

embaladas em pacote plástico contendo um par de luvas.     

48 915 UND 

Luva para limpeza, tamanho pequeno: luva multiuso de látex, 

100% natural, com forro 100% algodão, com selo do Inmetro, 

embaladas em pacote plástico contendo um par de luvas.     

49 64 UND 
Mangueira para jardim matéria PVC espessura 2mm, 50 metros 

com esguicho.     

50 99 CX 

Mascara descartável cirúrgica tripla com elástico. Caixa 

contendo 50 unidade. Prazo validade mínima de 24 meses a 

contar da data da entrega     

51 110 UND 
Pá de lixo plástica, 24 x 16, 5 x 7, com cabo longo de madeira 

revertida (80cm).     

52 139 UND 
Pá para lixo em metal, cabo longo de madeira revestido em 

plástico em medidas aproximadamente de 35 cm.     

53 5160 PCT 

Papel higiênico neutro, folha simples, 30x10, 100% fibras 

celulósicas, pacotes com 04 unidades, celulósicas virgem, não 

reciclado, isento de partículas lenhosas, metálicas, fragmentos 

plásticos ou outras substancias nocivas a saúde, apresentando 

textura com relevo sensível ao tato (gofrado), crepado, (com 

elasticidade) na cor branca, macio, alta absorção, solúvel em     
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água, sem odor. 

54 8340 PCT 

Papel higiênico, dupla face pacotes com 04 unidades, branco, 

de boa qualidade, celulose virgem, 30 metros por 10 cm, folha 

branca, folha dupla, macio, absorvente, branca, alta alvura, 

picotado e texturizado (gofrado) com 100% de fibras de 

celulose virgem, biodegradável, papel não reciclado, em rolos 

de 10 cm x 30 metros. Pacote com 04 unidades.     

55 2524 PCT 
Papel toalha interfolhas, duas dobras, branco, com 2000 folhas, 

22x20, 07 cm, 100% celulose     

56 1692 UND Pedras sanitárias perfumadas 25 gramas. Com suporte 
    

57 651 UND 

Pinho Gel, Detergente, desengraxante e limpador gelatinoso de 

uso geral. É altamente concentrado e biodegradável. É indicado 

na limpeza e na odorização de ambientes como saunas, 

banheiros, ônibus, vestiários, pisos industriais, superfícies 

laváveis etc. Embalagem de 02 litros.     

58 119 PCT Pregador de roupa, madeira resistente, pacote com 12 

unidades     

59 236 UND 

REMOVEDOR. Remove manchas tais como: tintas, manchas 

de pneus em piso, oleosidade e respingos de tintas em pisos, 

silicones, canetas, diversos outros tipos de manchas, Caneta 

Hidrográfica, colas diversas, chiclete, lustra móveis, tinta óleo, 

tintas de impressoras em geral, borrachas, papelão, silicone 

(mesmo seco), manteiga, maionese, geleias, café, leite, 

refrigerantes e alimentos em geral, batom, licores e vinhos, 

graxa de sapato, molhos variados (ex: molho de tomate), 

plantas e dejetos de animais etc. Sem cheiro. Frasco de 1 litro.     

60 800 UND 

Rodo para puxar água, base plástica com 02 borrachas pretas, 

de espessura não inferior a 3 mm, corretamente esticadas e 

fixas a base do rodo, com o mesmo comprimento desta, 

devendo remover a água sobre a superfície lisa e plana a 

primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, confeccionado 

em madeira resistente, plastificado e perfeitamente adaptado à 

base. Dimensões: 60cm de largura da base do rodo e cabo com 

1,20 m de comprimento.     

61 276 UND 

Rodo para puxar água, base plástica com 02 borrachas pretas, 

de espessura não inferior a 3 mm, corretamente esticadas e 

fixas a base do rodo, com o mesmo comprimento desta, 

devendo remover a água sobre a superfície lisa e plana a 

primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, confeccionado 

em madeira resistente, plastificado e perfeitamente adaptado à 

base. Dimensões: 30cm de largura da base do rodo e cabo com 

1,20 m de comprimento.     

62 413 UND 

Rodo para puxar água, com base de madeira, com 02 

borrachas pretas, de espessura não inferior a 3 mm, 

corretamente esticadas e fixas a base do rodo, com o mesmo 

comprimento desta, devendo remover a água sobre a superfície 

lisa e plana a primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, 

confeccionado em madeira resistente, plastificado e 

perfeitamente adaptado à base. Dimensões: 40cm de largura 

da base do rodo, medindo aproximadamente 6x4 x 40 cm,  e 

cabo com 1,20 m de comprimento.     
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63 1934 PCT 
Sabão em barra, glicerinado, neutro, embalagem de 1kg, com 

05 unidades de 200 g. 
    

64 5983 UND 
Sabão em pó, biodegradável, 1ª qualidade, com registro na 

Anvisa, em embalagem caixa de papelão de 1 kg.     

65 2064 UND 
Sabonete em barra, aspecto físico sólido, características 

adicionais: perfumado, 90 gramas 
    

66 542 UND 
Sabonete líquido, cremoso, perfumado, em embalagem de 1 

litro.     

67 96 UND 

Sabonete glicerinado infantil em barra 80g com propriedades 

reconhecidamente hidratantes. Para deixar a pele limpa, macia, 

cheirosa com fragrância suave. Dermotologicamente testado, 

para não causar alergias e irritações na pele delicada do bebê.     

68 1374 UND 
Saco de pano alvejado para limpeza, material algodão, 

comprimento mínimo 60 cm, largura mínima 40 cm. 
    

69 1010 UND 

Saco de pano para limpeza cru, material algodão cru, 

comprimento mínimo 60 cm, largura mínima 40 cm, 

características adicionais tipo saco, aplicação limpeza de chão.     

70 1963 PCT 

Saco plástico para lixo – 100 litros, cor preta, largura 75, altura 

105, de polietileno, aplicação: uso doméstico, pacote com 10 

unidades.     

71 800 PCT 

Saco plástico para lixo- 200 litros- pacote 10 unidades 

reforçado, inspecionado pelo INMETRO, cor preta, capacidade: 

200 litros.     

72 2759 PCT 
Saco plástico para lixo – 50 litros – pacote 10 unidades 

reforçado; capacidade: 50 litros. 
   

73 750 PCT 
Saco plástico para lixo- 60 litros- pacote 10 unidades reforçado; 

capacidade 60 litros    

74 273 PCT 
Saco plástico para lixo – 15 litros – pacote 10 unidades 

reforçado; capacidade: 15 litros 
   

75 730 PCT 
Saco plástico para lixo- 40 litros, pacote 10 unidades reforçado; 

capacidade 40 litros    

76 1338 PCT 
Saco plástico para lixo – 30 litros – pacote 10 unidades 

reforçado; capacidade: 30 litros 
   

77 33 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor branca. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

04 Kg, sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

78 74 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor branca. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

06 Kg, sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

79 33 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor branca. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

02 Kg, sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    
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80 171 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor leitosa. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

10 Kg sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

81 177 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor leitosa. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

12 Kg sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

82 126 KG 

Sacola alça camiseta branca produzida em polietileno de alta 

densidade pigmentado na cor leitosa. Produto de extrema 

resistência, versatilidade e usabilidade, com capacidade para 

08 Kg sem comprometer a sua qualidade e formato inicial.    

83 180 UND 
Soda caustica (comum) concentração de 70% (NaOh), 

embalagens de 1Kg constando data de fabricação e validade    

84 80 UND 

Tolha de rosto, 100% algodão, felpa dupla, com 03 tramas 2x2, 

gramatura entre 301 e 400/m2, com barras nos quatros lados, 

medindo 70x45 cm.    

85 246 UND 

Vassoura com cerdas de pelo sintético; com base de 60cm 

(sessenta) centímetros. Fixação do cabo sistema rosca, com 

cabo de madeira para limpeza em áreas internas, piso liso, 

medindo aproximadamente 120cm.    

86 942 UND 

Vassoura de náilon com base em polipropileno, dimensões 

aproximadas: comprimento x largura x altura (30 cm x 4,5 cm x 

3,5 cm). Cerdas macias de náilon, cabo de madeira medindo 

1,30 m por 22 mm.    

87 40 UND 

Vassoura de náilon com base em polipropileno, dimensões: 

comprimento x largura x altura (59 cm x 4,5 cm x 3,5 cm ) . 

Cerdas macias de náilon, cabo de madeira medindo 1,30 m por 

22 mm    

88 58 UND 

Vassoura para vasculhar de Polipropileno, grampo e madeira e 

com extensor de cabo, ideal para limpar tetos de forma 

delicada, sem danificar as paredes do seu espaço. 
   

89 283 UND 
Vassoura sanitária de cerdas lisas com cabo e cepa de plástico 

resistente e higiênica, medindo 60cm. 
  

90 179 UND 

Vassoura, material cerdas piaçava, material cabo madeira, 

comprimento cerdas 16, características adicionais com cabo 

colado e cerdas presas com cinta metálica (virola de aço), 

comprimento do cabo aproximadamente 120 cm.   

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
 

 

LOTE II – MATERIAL DE CANTINA 

ITEM QUANT. UF DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS P. UNIT. P.TOTAL 

1 
                    

21  
UND 

Abridor de Lata/Garrafa aço Inox Multi Funcional, Não 

enferruja.    
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2 
                      

9  
UND 

Abridor de latas, cozinha, industrial, robusto e de fácil 

manuseio, para abrir latas tipo redonda, de 03 a 05 kg, 

fabricada em ferro fundido, com lamina de aço inox resistente, 

para ser instalado em mesa ou suporte adequado.    

3 
                    

11  
UND Açucareiro em plástico, com colher, capacidade aproximada 

300 gramas    

4 
                      

8  
UND 

Bacia alumínio "M" alumínio reforçado    

5 
                    

20  
UND Bacia alumínio nº30 alumínio reforçado 

   

6 
                    

17  
UND Bacia alumínio nº45 alumínio reforçado 

   

7 
                    

18  
UND 

Bacia alumínio nº 66 alumínio reforçado    

8 
                    

40  
UND 

Bacia plástica 12 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado.    

9 
                    

48  
UND 

Bacia plástica 20 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado.    

10 
                    

66  
UND 

Bacia plástica 32 litros, confeccionado em poliproleno de alta 

resistência e reforçado.    

11 
                    

13  
UND 

Bacia plástica 80 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado.    

12 
                    

24  
UND 

Bacia plástica 30 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado    

13 
                    

25  
UND 

Bacia plástica 50 litros: confeccionado em polipropileno de alta 

resistência e reforçado.     

14 
                    

20  
UND 

Bacia redonda,feita totalmente aço inoxidável, indicado para 

uso alimentício, espessura mínima 2,5mm, acabamento 

escovado. Isenta de imperfeições e superfície cortantes. 

Capacidade aproximada 6,3 L    

15 
                      

6  
UND Bácia plastica, confeccionada em polipropileno natural em alta 

resistencia e reforçado, com capacidade de 50 L, medidas 

aproximadas de 54 cm de largura x30 cm de altura    

16 
                    

27  
UND 

Bacia redonda,feita totalmente aço inoxidável, indicado para 

uso alimentício, espessura mínima 2,5mm, acabamento 

escovado. Isenta de imperfeições e superfície cortantes. 

Capacidade aproximada 2,5 a 3,2L    

17 
                    

20  
UND 

Bacia redonda,feita totalmente aço inoxidável, indicado para 

uso alimentício, espessura mínima 2,5mm, acabamento 

escovado. Isenta de imperfeições e superfície cortantes. 

Capacidade aproximada, 4,7 litros    

18 
                      

6  
UND Bacia grande plástica grande: confeccionado em polipropileno 

de alta resistencia e reforçado    

19 
                      

6  
UND 

Bacia grande plástica grande: confeccionado em polipropileno 

de alta resistencia e reforçado, com capacidade de 30 L, 

largura 41 cm, altura 21 cm    
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20 
                    

12  
UND Bacia grande plástica pequena: confeccionado em polipropileno 

de alta resistencia e reforçado 50L    

21 
                    

29  
UND 

Balde de plástico para água, com alças independentes, alta 

resistência com tampa. Capacidade mínima 100 litros.    

22 
                    

54  
UND Bandeja de alumínio retangular, com medidas aproximadas de 

37X27X1,5cm.    

23 
                    

29  
UND 

Bandeja em plástico polipropileno, medidas aproximadas: 

40x27x6cm. Plástico resistente à quebra. 
   

24 
                    

24  
UND 

Bandeja em plástico polipropileno, medidas aproximadas: 

63x43x4cm. Plástico resistente à quebra.    

25 
                    

27  
UND Bandeja grande inox, formato retangular,48cm. 

   

26 
                    

18  
UND 

Bandeja inox, formato retangular, medindo: 29x42 cm, com alça 

e sem alça.         

27 
                      

5  
UND Bandeja em plástico polipropileno, medidas aproximadas: 

63x43x4cm. Plástico resistente à quebra.    

28 
                      

5  
UND 

Bandeja grande inox, formato retangular,48cm.    

29 
                    

16  
UND 

Bandejão alumínio industrial reforçado    

30 
                    

98  
UND 

Baterias- 9v x 200 MAH alcalina recarregáveis ou não 

recarregável    

31 
                    

43  
UND 

Caçarola “G” com tampa nº 40 industrial, de boa qualidade    

32 
                    

40  
UND 

Caçarola “M” com tampa nº 36 industrial, de boa qualidade    

33 
                    

33  
UND 

Caçarola “P” com tampa nº 32 industrial, de boa qualidade    

34 
                    

50  
UND 

Caçarola, em alumínio 100% puro, com tampa saída de vapor, 

pegadores nas laterais antitérmicos, com capacidade de 

aproximadamente: 03 litros, medindo aprox. 22cm de diâmetro 

e 16cm de altura.     

35 
                    

22  
UND 

Caçarola, em alumínio 100% puro, com tampa saída de vapor, 

pegadores nas laterais antitérmicos, com capacidade de 

aproximadamente: 08 litros, medindo aprox. 28cm de diâmetro 

e 15cm de altura.    

36 
                    

19  
UNID 

Caçarola, em alumínio 100% puro, com tampa saída de vapor, 

pegadores nas laterais antitérmicos, com capacidade de 

aproximadamente: 17 litros. 
   

37 
                    

31  
UND 

caixa isopor, capacidade 07 litros    

38 
                    

43  
UND 

caixa isopor, capacidade 10 litros    

39 
                    

19  
UND 

caixa isopor, capacidade 50 litros    

40 
                    

33  
UND 

Caixa térmica, capacidade 12 litros, estrutura em polietileno, 

isolamento com espuma de uretano. Com alça para transporte    
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41 
                    

16  
UND Caixa térmica, capacidade 30 litros, estrutura em polietileno, 

isolamento com espuma de uretano. Com alça para transporte.    

42 
                    

20  
UND 

Caixa térmica, capacidade 50 litros, estrutura em polietileno, 

isolamento com espuma de uretano. Com alça para transporte    

43 
                    

15  
UND 

Caixa térmica, estrutura em polietileno, isolamento com 

espuma de uretano., com alça para transporte. Dimensões 

aproximadas em centímetros- AxLxp: 65x38x34cm. Peso 

aproximado  4,3 Kg.     

44 
                    

15  
UND 

Caixa térmica estrutura em polietileno, isolamento com espuma 

de uretano., com alça para transporte. Dimensões aproximadas 

em centímetros- AxLxp: 29x32x24cm. Peso aproximado 3 Kg.    

45 
                    

21  
UND 

Caldeirão em alumínio, nº 24, com tampa medidas 

aproximadas 23cm de altura X24cm de diâmetro. Capacidade 

9,5 litros. 
   

46 
                    

19  
UND 

Caldeirão em alumínio, nº 30, com tampa 17,5litros.     

47 
                    

17  
UND 

Caldeirão em alumínio, nº 38, com tampa medidas 

aproximadas 28cm de altura X32cm de diâmetro. Capacidade 

22,5 litros.    

48 
                      

7  
UND 

Caldeirão em alumínio, nº 40, com tampa medidas. Capacidade 

45,2 litros.    

49 
                    

13  
UND 

Caldeirão industrial nº 26: para cozimento de diversos tipos 

confeccionada em chapa de aço inoxidável.    

50 
                    

13  
UND 

Caldeirão industrial nº 32: para cozimento de diversos tipos 

confeccionada em chapa de aço inoxidável.    

51 
                    

11  
UND 

Caldeirão industrial nº 36: para cozimento de diversos tipos 

confeccionada em chapa de aço inoxidável.    

52 
                    

11  
UND 

Caldeirão industrial nº 40: para cozimento de diversos tipos 

confeccionada em chapa de aço inoxidável    

53 
                    

56  
UND 

Caneca de plástico polipropileno, com alça, tamanho médio. 

Capacidade mínima de 200ml.    

54 
                    

23  
UND 

Canecão de alumínio, capacidade 02 litros, de boa qualidade    

55 
                    

19  
UND 

Caneca de metal (canecão) material alumínio com bico e alça 

resistente madeira. Capacidade 2,5 litros, altura 13cm e 16cm 

de diâmetro    

56 
                    

18  
UND  

Carregador da bateria- 9 v x 200 MaAH alcalina recarregável    

57 
                    

38  
UND 

Cesto de lixo, material plástico, polipropileno, tipo fechado com 

tampa, capacidade 15litros, diâmetro 25cm, altura 34cm, cor 

cinza ou branca.    

58 
                      

8  
UND 

Cesto de plástico, material plástico polipropileno, tipo com 

tampa, capacidade 60 litros, diâmetro 48cm, altura 52cm, para 

roupa suja. Cor cinza ou branca,    

59 
                    

21  
UND 

Cesto de plástico, material plástico polipropileno, tipo com 

tampa, capacidade 60 litros, diâmetro 48cm, altura 52cm, para 

roupa suja. Cor cinza ou branca    

60 
                    

10  
UND 

Chaleira em aço inox, com cabo plástico, capacidade de 03 

litros    
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61 
                 

186  
UND 

Coador grande para café: branco, aro arame, material: flanela, 

cabo de madeira, medindo 140mm de circunferência.    

62 
                 

129  
UND 

Coador pequeno: Tamanho nº 01, material flanela, branco, aro 

arame e cabo de madeira    

63 
                    

38  
UND Coador industrial para café com 15 cm de diâmetro e 22 cm de 

profundidade, de boa qualidade    

64 
                 

165  
UND 

Colher com 100% aço inox, para servir refeição, com medidas 

aproximadamente de 33cm x 1,0mm    

65 
                 

365  
UND 

Colher de mesa em aço inox, comprimento mínimo de 190mm, 

largura mínima 43mm, altura mínima de 21 mm e peso mínimo 

40 gramas    

66 
              

2.636  
UND 

Colher de plástico, tipo merenda, atóxico, inodoro, insipido, 

cumprimento total de 164 mm, capacidade 10 ml, concha de 12 

mm. De boa qualidade. Material polipropileno    

67 
                 

422  
UND 

Colher Descartável para Sobremesa com 100 Unidades. De 

alta qualidade e matéria prima 100% virgem, resistente na cor 

translucida. Com 12,5cm de Altura. O produto deve ser isento 

de materiais estranhos, rachaduras, deformações. Embalados 

higienicamente em saco plástico. Pacotes com 100 unidades.    

68 
                 

106  
Pct 

Colher plástica descartável,  confeccionada em plástico 

resistente na cor translucida, medindo de 15 a 16 cm de 

comprimento. O produto deve ser isento de materiais 

estranhos, rachaduras, deformações. Embalados 

higienicamente em saco plastico. Pacotes com 50 unidades  
   

69 
                    

44  
UND 

Colher grande de alumínio com cabo de 37 cm, colher 

6,5x10x2cm, junção com 2 pinos em alumínio  
   

70 
                    

90  
UND 

Colher grande para café, material: Corpo e cabo em aço 

inoxidável, espessura do corpo 2, comprimento do cabo 30 cm, 

capacidade 100 ml    

71 
                 

102  
UND 

Colher para café, material: Corpo e cabo em aço inoxidável, 

espessura do corpo 2mm. 
   

72 
                 

269  
UND 

Colher plástica descartável,  plástico. Embalagem 

higienicamente em saco plástico. Pacotes com 50 unidades     

73 
                    

19  
UND 

Colher tipo de pau oval, material madeira, tamanho médio, 

comprimento 60cm    

74 
                    

18  
UND 

Colher tipo de pau, material madeira, tamanho médio, 

comprimento 50cm.    

75 
                      

6  
  

Colher industrial, de boa qualidade    

76 
                    

42  
UND 

Concha 100% aço inox, para servir refeição, com medidas, 

aproximadamente 10cmx35cm, capacidade de 

aproximadamente 250ml..    

77 
                    

53  
UND 

Concha 100% aço inox, para servir refeição, com medidas, 

aproximadamente 16cmx53 cm, capacidade de 

aproximadamente 1.000ml.    

78 
                    

18  
UND 

Concha de alumínio industrial, com 46 cm, de boa qualidade    
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79 
                    

80  
CJ Conjunto bacia plástica com 03 unidades 

   

80 
                    

29  
CJ 

Conjunto panela de alumínio, de boa qualidade, com 05 

unidades    

81 
                    

22  
UND Conjunto Porta Mantimentos em alumínio 05 pçs. 

   

82 
                    

98  
UND Copo de alumínio, 02 litros, com alça em plastico. 

   

83 
                    

14  
UND Copo de alumínio, 4,5 litros, com cabo baquelite. 

   

84 
            

19.680  
PCT 

Copo descartável 200 ML: resistente, em poliestireno, cor 

branca leitoso, dentro das normas da ABNT pacote com 100 

unidades.    

85 
              

2.250  
UND 

Copo em plastico polipropileno, para merenda, com asa, 

material resistente, atóxico, inodoro, insipido. Capacidade 

aproximada 300 ml na cor azul    

86 
              

5.596  
PCT 

Copo descartável 50 ML: resistente, em poliestireno, cor 

branca, leitoso. Dentro das normas da ABNT pacote com 100 

unidades    

87 
                 

303  
UND 

Copo americano em vidro, capacidade aproximada 200ml, 

mediadas aprox. 6X9 cm. 
   

88 
                 

137  
UND 

Copo para água em vidro, aplicação residencial, capacidade 

aproximada 300ml, mediadas aprox. 13cm de altura e 7cm de 

diâmetro, reutilizável, liso, transparente. Pacote com 06 

unidades.    

89 
                    

53  
UND Cuscuzeira em alumínio, tipo hotel, com base, nº 26, medindo 

26cm de diâmetro, 25cm de altura, com tampa.    

90 
                    

13  
UND Cuscuzeiro alumínio nº 14: Panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 02 alças reforçadas e tampa    

91 
                    

19  
UND 

Cuscuzeiro alumínio nº 18: Panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 02 alças reforçadas e tampa. 
   

92 
                    

14  
UND Cuscuzeiro alumínio nº 20: Panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 02 alças reforçadas e tampa.    

93 
                      

7  
UND Cuscuzeiro alumínio nº 30: Panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 02 alças reforçadas e tampa    

94 
                    

17  
UND Cuscuzeiro Industrial: panela cuscuz, material alumínio, 

características adicionais 2 alças reforçadas e tampas.    

95 
                    

18  
UND 

Dispenser para copos descartáveis. Descrição: Material em 

PVC transparente e alumínio inoxidável. Capacidade de 

armazenagem: copos de 180 a 200 ml com buchas e parafusos 

para fixação    

96 
                    

17  
UND 

Dispenser para copos descartáveis. Descrição: Material em 

PVC transparente e alumínio inoxidável. Capacidade de 

armazenagem: copos de 50 ml com buchas e parafusos para 

fixação    
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97 
                    

49  
UND Ebulidor elétrico em inox profissional, para energia 220v. 

   

98 
                 

255  
UND 

Embalagem para cachorro-quente em plástico, pacote com 100 

unidades, medidas 20x15 com abertura lateral.    

99 
                    

52  
UND 

Embalagem de papel para pipoca (Pacote com 100 unidades).    

100 
                    

80  
UND 

Embalagem para geladinho em polietileno Incolor / 

Transparente. Com 100 Unidades Na Embalagem. Medidas: 

24cm X 6cm. Com Solda Reforçada no Fundo.    

101 
                    

90  
UND 

Embalagem plástica transparente, produzidas em matérias 

primas como polietileno, capacidade 05 kg.    

102 
                    

67  
UND 

Embalagem plástica transparente, produzidas em matérias 

primas como polietileno, capacidade 02 kg.    

103 
                 

157  
UND 

Embalagem plástica transparente, produzidas em matérias 

primas como polietileno, capacidade 01 kg. 
   

104 
                 

144  
UND 

Embalagem plástica transparente, produzidas em matérias 

primas como polietileno, capacidade de 500 gramas. 
   

105 
                    

26  
UND 

 Embalagem plástica transparente para álcool gel produzidas 

em matérias primas com polietileno, capacidade 300 ml 
   

106 
                      

6  
UND Escorredor plásticopara arroz, em plástico medidas 24x22,4 cm 

   

107 
                    

11  
UND 

Escorredor de pratos em inox, medida aproximadamente 20cm 

de largura e 30cm de comprimento. 
   

108 
                    

15  
UND 

Escorredor de alumínio polido com abas com 24 cm, peso 340 

gramas, abas em baquelite 
   

109 
                    

12  
UND Escorredor de pratos em inox, medida aproximadamente 20cm 

de largura e 30cm de comprimento.    

110 
                    

17  
UND 

Escorredor de louça em plástico. Medidas aproximadas: 

12,5cm de altura X 51cm de comprimento.    

111 
                    

13  
UND 

Escorredor para macarrão, em plástico polipropileno, medindo 

aproximadamente 29 X 32,2 X 11, com alças laterais, de boa 

qualidade    

112 
                    

44  
UND 

Escorredor plástico para arroz, em material plástico, aprox. 

40cm de diâmetro, e com pegadores nas laterais. 
   

113 
                      

3  
UND 

Escorredor para macarrão tipo hotel em alumínio n.º50 cm de 

diâmetro x20 cm de altura e capacidade de 30 litros 
   

114 
                    

16  
UND 

Escumadeira, material, corpo aço inoxidável, espessura do 

corpo 2mm, comprimento do cabo 30cm aproximadamente 
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115 
                    

42  
UND 

Escumadeira, material, corpo aço inoxidável, espessura do 

corpo 2mm, comprimento de 50cm aproximadamente, altura de 

103mm.    

116 
                    

43  
UND 

Faca com lâmina inox, 20 cm de comprimento, e cabo em 

polipropileno, texturizado com ação antibacteriana 
   

117 
                 

287  
UND 

Faca de mesa 100% aço inox, cabo inox resistente, com ponta, 

medindo aprox. 19cm,  de boa qualidade. 
   

118 
                 

149  
UND 

Faca de mesa 100% aço inox, cabo inox resistente, sem ponta, 

medindo aprox. 19cm,  de boa qualidade 
   

119 
                    

91  
UND 

Faca para cozinha: Faca inox, com cabo de madeira, nº 07 

lamina aço inoxidável, tipo fio liso, espessura da lamina 5mm, 

comprimento lamina 160mm, comprimento cabo 110mm, 

material  bainha  exterior couro, comprimento total 30cm.    

120 
                    

21  
UND facas inox de serra para pão: medindo 30 cm 

   

121 
                 

410  
UND 

Filtro de barro para água, 03 velas esterilizante, material barro 

cozido, dois compartimentos, torneira de pressão em plástico 

de alta resistência, capacidade para 10 litros.    

122 
                    

17  
UND 

Frigideira, material alumínio, diâmetro 28cm, tipo funda, 

revestimento teflon, material cabo baquelite antitérmico, com 

tampa e revestimento interno e externo. 
   

123 
                 

201  
UND 

Garrafa para café: Ampola de vidro, corpo em plástico, com 

copo multiuso, com capacidade para 1,5 litros de boa 

qualidade.    

124 
                    

48  
UND 

Garrafa térmica 05L: corpo plástico, com bocal removível, com 

copo multiuso, medidas aprox.150mmx117x277mm, ideal para 

líquidos quentes e frios, de boa qualidade.    

125 
                    

59  
UND 

Garrafa térmica de pressão, material plástico, capacidade de 

1L, ampola de vidro, cumprimento aproximado 150mm. 
   

126 
                    

32  
UND Garrafa térmica 10L: Garrafa térmica em material plástico 

resistente, revestido com fibra, formato cilíndrico, com torneira    

127 
                      

6  
UND 

Garrafa térmica 12L: com torneira e pés - garrafa térmica em 

material plástico resistente, com tampas giratórias e de 

proteção, com torneira e pés, de boa qualidade.    

128 
                      

7  
UND Garrafa térmica de pressão, material plástico, capacidade de 

1L, ampola de vidro, cumprimento aproximado 150mm.    

129 
                 

354  
UND 

Garfo mesa, 100% aço inox, liso e polido, 1,5mm de espessura, 

medidas aproximadas 14x2x4cm    

130 
                 

390  
PCT 

Garfo plástico descartável, confeccionada em plástico 

resistente na cor translucida, medindo de 15 a 16 cm de 

comprimento. O produto deve ser isento de materiais 

estranhos, rachaduras, deformações. Embalados 

higienicamente em saco plástico. Pacotes com 50 unidades    
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131 
                 

686  
PCT 

Guardanapo descartável, tamanho 20x20cm, extra branco, sem 

estampa e pacote 600, 100% de fibras naturais, pacote com 

100 unidades. 
   

132 
                 

271  
PCT 

Guardanapo descartável, tamanho 30x30cm, extra-branco, sem 

estampa e pacote 600, 100% de fibras naturais, pacote com 

100 unidades. 
   

133 
                 

262  
UND 

Isqueiro com duração mínima de 3.000 chamas, seguindo os 

padrões ISO 9994.    

134 
                 

109  
UND 

Jarra de plástico com tampa e alça, capacidade de 02 litros, de 

boa qualidade.    

135 
                    

86  
UND 

Jarra de vidro, com tampa e alça, capacidade para 02 litros, de 

boa qualidade.    

136 
                    

24  
UND 

Jarra para água em plástico resistente, com tampa, capacidade 

de 1,5 litros, de boa qualidade 
   

137 
                    

53  
UND 

Jarra para água em plástico resistente, com tampa, capacidade 

de 03 litros, de boa qualidade 
   

138 
                    

12  
UND 

Jarra para água em plástico resistente, com tampa, capacidade 

de 05 litros, de boa qualidade    

139 
                    

60  
UND Jarra para água em vidro L 1,5L 

   

140 
                 

338  
Pct 

Marmitas descartáveis base (1100ml) dimensões:187x72mm. 

Pacotes com 100 unidades    

141 
                    

45  
UND 

Panela de pressão 10L em alumínio, fechamento externo, 

válvula de silicone, mola de segurança, com cabo longo e alça, 

peso aproximado de 2Kg, tamanho aprox.  28 cm, janela de 

segurança inox, aprovada pelo INMETRO, com garantia do 

fabricante.    

142 
                    

47  
UND 

Panela de pressão 7l: em alumínio, fechamento externo, 

válvula de silicone, mola de segurança, com cabo longo e alça, 

peso aproximado de 1,7Kg, tamanho aprox. 25 cm, janela de 

segurança inox, aprovada pelo INMETRO, com garantia do 

fabricante.    

143 
                    

39  
UND 

Panela tipo Tacho grande em alumínio fundido polido 

resistente, com alça inteiriça, com tampa. Espessura mim. 

2mm, Capacidade aproximada 15 litros. 
   

144 
                    

44  
UND 

Panela tipo Tacho médio em alumínio fundido polido resistente, 

com alça inteiriça, com tampa. Espessura mim. 2mm, 

Capacidade aproximada 10 litros.    

145 
                 

355  
UND 

Pano de prato, sem estampa, alvejado, alta absorção, 100 % 

algodão cru, comprimento 60x40 

   

146 
                 

346  
UND 

Pano de prato, com estampa, alvejado, alta absorção, 100 % 

algodão atoalhado, borda com acabamento em overlock. 

Comprimento 60x40.    
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147 
                 

474  
UND 

Papel toalha interfolhas, duas dobras, branco, com 1.000 

folhas, 22x20, 07 cm, 100% celulose. 
   

148 
                    

49  
UND 

Peneira aro nº 20, com malha de metal (aço inoxidável), com 

cabo longo.    

149 
                    

34  
UND Pote para biscoito “M” vidro, com capacidade de 1 kg 

   

150 
                    

46  
UND 

Pote para biscoito “M “plástico com tampa, com capacidade de 

1 kg    

151 
                    

36  
UND 

Pilão em alumínio fundido, Industrial, tamanho grande.    

152 
                 

722  
UND 

Pratos de plástico em poliestireno descartáveis, em material 

resistente, atóxico, raso, diâmetro 150mm, pacote com 10 

unidades..    

153 
                 

212  
UND 

Pratos de vidro redondo, cor caramelo 22cm, resistente e de 

boa qualidade. 
   

154 
                 

341  
UND 

Pratos de vidro redondo, fundo, transparente, 3,2 x 22cm, 

resistente e de boa qualidade.    

155 
              

3.094  
UND 

Pratos de plástico polipropileno, atóxico, inodoro, insípido, para 

merenda escolar, redondo, 22cm, de boa qualidade.    

156 
                 

180  
UND 

Pilha palito, 3A alcalina    

157 
                 

120  
UND 

pilha AA4 alcalina    

158 
                 

180  
UND 

Pilha C2 média alcalina    

159 
                    

60  
UND 

Pilha D2 grande alcalina    

160 
                 

120  
UND 

Pilha- tipo para termômetro digital 1,5 v    

161 
                 

120  
UND 

Pilha- tipo para glicosimetro 3 v CR 2032    

162 
                    

47  
UND 

Tabuleiro para cozinha em alumínio reforçado, retangular, 

medidas aproximadas: 44cmx30cmx4,40mm, tamanho grande    

163 
                    

40  
UND Tacho grande de alumínio com tampa 

   

164 
                    

23  
UND Tacho médio de alumínio com tampa 

   

165 
              

4.420  
PCTS 

Tampa para copo descartáveis de 200 ml: resistente em 

poliestireno, cor branca leitoso, dentro das normas da ABNT 

pacote com 100 unidades    

166 
                 

288  
PCTS 

Tampas descartáveis para marmitas dimensões 200x10mm. 

Pacotes com 100 unidades    

167 
                 

109  
UND 

Taça para água em vidro, capacidade 300ml, medidas 

aproximadas 12x06.    

168 
                    

67  
UND 

Tapete antiderrapante, com base em látex e superfície em 

poliamida. Tamanho: 40x60cm. 
   

169 
                 

402  
UND 

Torneira para filtro de água, fabricadas em plástico poliestireno 

de qualidade, apresentando borrachas de vedação em material    
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em PVC atóxico. 

170 
                 

284  
CX 

Touca descartável em TNT para cozinha    

171 
                    

85  
UND 

Vasilhas plásticas com tampa (tamanho médio)    

172 
                 

106  
UND 

Vasilhas plásticascom tampa (tamanho grande)    

173 
                 

522  
UND 

Vela para filtro: vela em cerâmica, de carvão ativado, para filtro 

de barro, de boa qualidade.    

174 
                 

261  
UND 

Xícara para café c/pires em porcelana, que preserve a 

temperatura da bebida, com capacidade para 50ml.   

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
  

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHO DE SANTANA   

CARIMBO E ASSINATURA DA 

EMPRESA 
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